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EDITAL Nº 02 

Licitação com reserva de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para as 
Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) e item (s) exclusivo (s) para 
ME/EPP, conforme Lei Complementar nº 123/2006.  

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  

TIPO: Menor Preço POR ITEM 

PROCESSO No: 03/2025 

OBJETO: Registro de preços para aquisição de material de expediente, conforme 

especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste 

Edital. 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 23h59min do dia 12/02/2025.  

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 23h59min do dia 12/02/2025. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 12h45min do dia 17/02/2025. 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 13 horas do dia 17/02/2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13 horas do dia 17/02/2025. 

MODO DE DISPUTA: Aberta 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

O Município de São Romão/MG, torna público, para conhecimento dos interessados, que a 

prefeitura municipal, realizará licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, nos termos 

da Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006 e pelo Decreto Municipal 12 de 04 de 

abril de 2023, e das exigências estabelecidas neste edital.   

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor 

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES. 

 

2.1. Órgão Gerenciador: 

  

2.1.1. O órgão gerenciador deste registro de preços será a Secretaria Municipal de 

Administração.  

 

2.2. Órgãos Participantes: 

  

2.2.1. Os órgãos ou entidades da Administração Pública a seguir são participantes e integram 

todo o procedimento licitatório e a Ata de Registro de Preços:  

2.2.1.1. Sec. Municipal de Saúde; 

2.2.1.2. Sec. Municipal de Educação. 

2.2.1.3. Sec. Municipal de Esportes e Lazer. 

2.2.1.4. Sec. Municipal de Cultura e Turismo. 

2.2.1.5. Sec. Municipal de Saúde. 

2.2.1.6. Sec. Municipal de Assistência e Promoção Social. 

2.2.1.7. Sec. Municipal de Obras. 

2.2.1.8. Sec. Municipal de Transportes. 

2.2.1.9. Sec. Municipal de Agricultura. 

2.2.1.10. Sec. Municipal de Meio Ambiente. 

 

2.3. Órgãos Não Participantes: 

 

2.3.1.  A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante consulta prévia para manifestação sobre a possibilidade de 

adesão e autorização do Órgão Gerenciador, inclusive quanto ao quantitativo, e desde 

que submetida à anuência do fornecedor beneficiário, o qual deve optar pela aceitação 

ou não do fornecimento decorrentes da adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e os 

Órgãos Participantes.  

2.3.2.  Outros entes da Administração Pública e entidades privadas poderão igualmente 

utilizar-se da ARP, como órgão ou entidade não participante, mediante prévia anuência 

do órgão gerenciador, desde que observadas às condições estabelecidas no item 2.3.1.  

2.3.3.  A adesão deverá ser devidamente justificada no processo administrativo do órgão ou 

entidade não participante, pertinente à licitação, demonstrando a vantagem econômica 

na adesão à Ata, mencionando ainda a similitude de condições, tempestividade do prazo, 
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suficiência das quantidades e qualidades dos bens a serem adquiridos, respeitando, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021.  

2.3.4.  As adesões à ata de registro de preços, por órgãos ou entidades não participantes, não 

poderão exceder, a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo do instrumento 

convocatório.  

2.3.5.  As adesões à ata de registro de preços, em sua totalidade, não poderão exceder a 100% 

(cem por cento) do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 

não participantes que eventualmente aderirem. 

2.3.6.  Ao órgão ou entidade não participante que aderir à presente ata e ao órgão ou entidade 

partícipe competem, nos respectivos procedimentos instaurados, os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e 

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando todas as ocorrências ao órgão gerenciador, em especial 

informar ao órgão gerenciador a eventual recusa do fornecedor em atender às condições 

estabelecidas no edital, firmadas na ARP, as divergências relativas à entrega, 

características e origem dos bens licitados, bem como a recusa em assinar o contrato 

para fornecimento do objeto licitado.  

 

2.3.7.  As comunicações, informações e os termos de adesão referentes ao presente registro 

de preços, serão acostadas nos autos do procedimento licitatório.  

 

2.4.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas 

ou redistribuídas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento 

licitatório para o registro de preços, observada como limite máximo a quantidade total 

registrada para cada item. 

  

2.5. Para o remanejamento de quantidades entre órgãos participantes do procedimento 

licitatório não será necessária autorização do beneficiário da Ata de Registro de Preços.  

 

2.6. O órgão gerenciador somente poderá reduzir o quantitativo inicialmente informado pelo 

órgão participante, com a sua anuência. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotações orçamentárias 

próprias, previstas no orçamento PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROMÃO para o exercício 

do ano vigente, conforme inseridas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO. 
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4.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua 

FORMA ELETRÔNICO. 

 

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a esta licitação. 

 

4.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS. 

 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 

e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

 

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

 

5.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

 

5.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

5.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 

15 da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

5.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que 

não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 

5.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

5.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.  

 

5.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

5.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

5.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

5.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

 

5.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
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5.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 

 

5.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 

na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

5.6. As declarações de que trata o tópico 5.5 NÃO serão necessárias apresentá-las junto a 

habilitação. As mesmas fazem parte das declarações preenchidas em campo próprio on 

line junto a apresentação da proposta. 

5.6.1. Caso as declarações exigidas neste edital não forem disponibilizadas diretamente no 

sistema, deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de 

preços e/ou com os documentos de habilitação. 

 

5.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 
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6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

7.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

7.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

 

7.1.2. Marca de cada item ofertado, quando for o caso; 

 

7.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso; 

 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.5. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 

pública, independente de outro prazo que conste da proposta formulada (Art. 90, § 3º, da 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES. 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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8.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.2.4. Se a marca da Licitante confundir com a razão social, ainda assim, a marca deverá 

ser informada (vedada a inserção de quaisquer características que identifique a Licitante, 

tais quais: CNPJ, telefone, endereço, endereço eletrônico, assinatura, etc.). 

 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

8.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo 

deste Edital. 

 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,50 (cinquenta centavos). 

 

8.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o MODO DE DISPUTA ABERTO, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

8.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

 

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro.  

 

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a 

sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

 

8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

informado, controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

8.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

 

8.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

8.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem:  

 

8.27.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 

8.27.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

 

8.27.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

8.27.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle; 
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8.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

8.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

8.28.2. empresas brasileiras; 

 

8.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

8.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

 

8.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

8.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

8.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

9.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 

exigências do ato convocatório. 

 

9.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
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propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

 

9.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

9.4.1.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a 

contratação;  

9.4.2. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Pregoeiro;  

9.4.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada 

sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos 

envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

Pregão.  

9.4.2.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada 

diligência, na forma do § 2º do art. 59 e art. 64 da Lei n. 14.133/2021, para efeito 

de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os 

seguintes procedimentos:  

9.4.2.2.1. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas 

e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;  

9.4.2.2.2.  Verificação convenções de acordos coletivos, coletivas ou sentenças 

normativas em dissídios coletivos de trabalho; 

9.4.2.2.3. Levantamento de informações junto aos órgãos públicos competentes;  

9.4.2.2.4. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;  

9.4.2.2.5. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;  

9.4.2.2.6. Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com 

Administração ou com a iniciativa privada; a 

9.4.2.2.7. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 

atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;  

9.4.2.2.8. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente;  

9.4.2.2.9. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por 

órgãos de pesquisa;  

9.4.2.2.10. Estudos setoriais;  

9.4.2.2.11. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou 

Municipal;  

9.4.2.2.12. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições 

excepcionalmente favoráveis que a proponente disponha para a prestação dos 

serviços;  

9.4.2.2.13. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

9.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo informado via chat, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

9.6.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 

9.6.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 

9.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

 

9.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

9.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

9.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

9.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10. DA HABILITAÇÃO. 
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10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos 

no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

10.1.2. Consulta Consolidada do Tribunal de Contas da União – TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/); 

10.1.3. Constatada a existência de sanção em âmbitos Federal, Estadual e no Município de São 

Romão/MG, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de condição de participação.  

10.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário (https://certidoes.cgu.gov.br/), por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

10.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

10.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 

10.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

 

10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.  

 

10.2.1. Os documentos solicitados NÃO serão substituídos pelo Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, uma vez que, este Município de 
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São Romão/MG não aderiu ao SICAF e não integra ao Sistema de Serviços Gerais – 

SISG. 

 

10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 

DE COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 

pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

 

10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo determinado pelo 

Pregoeiro, sob pena de inabilitação. 

 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

10.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

10.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://mei.receita.economia.gov.br/certificado; 
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10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 

10.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

 

10.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

10.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

 

10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

10.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

I – Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (data de emissão não superior a 

90 dias); 

II – Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal ou Distrital, 

do domicílio ou sede da licitante; 

III – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

IV – Prova de inexistência de débitos inadimplido perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT).  

10.18.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito 

de negativa. 

10.18.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

ou outra equivalente que demonstre tal isenção. 

10.19.  HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
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10.19.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 

própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser 

apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores.  

 

10.19.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

10.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

10.20.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

10.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

10.22. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

 

10.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

 

10.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 
10.25. Não será aceita a substituição, por documentos de meros protocolos, que se destinem 
a comprovar estado ou situação de pessoa ou coisa. 
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10.26. Nos itens NÃO exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.27. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64):  

 

10.27.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame;  

10.27.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas;  

10.27.3. atestar condição de habilitação preexistente à abertura da sessão pública. A 

informação nele contida deve ser preexistente, ou seja, o documento deve atestar um 

fato passado1.  

10.27.4. Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência 

plena na data fixada para sua apresentação. 

10.27.5. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 

expedidor deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de 

abertura da sessão do Pregão.  

10.27.6. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as 

exigências da documentação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados com tradução livre.  

10.27.7. O licitante obriga-se, nos termos do modelo de Declaração de Pleno Atendimento 

- Anexo III deste Edital, a declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação, 

observadas as penalidades cabíveis.  

10.27.8. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 

é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis.  

10.27.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

10.27.10.  Os licitantes deverão encaminhar documentos de forma clara e precisa (ex. 

QR Code, endereços eletrônicos, etc.) para autenticação digital, e, na ausência 

desta, deverão enviar os originais ou cópias autenticadas.  

 
1 Conforme disposto no Acórdão TCU nº 1.211/2021 – Plenário, e no Acórdão TCU nº 2.443/2021 – Plenário: “A vedação à inclusão 

de novo documento, não alcança documento destinado a atestar condição de habilitação preexistente à abertura da sessão pública, 

apresentado em sede de diligência”. 
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10.27.10.1. Em caso de dúvida acerca da documentação anexada, o Pregoeiro poderá 

solicitar o envio dos originais ou cópias autenticadas dos mesmos, sendo a comunicação 

realizada via chat, enviados no prazo a ser estipulado em sessão e endereçados ao 

Departamento de Licitações e Contratos: Av. Eustáquio Martins, 1.111, Centro, CEP 39.290-

000, com encaminhamento do comprovante de envio no e-mail licitação.saoromao@gmail.com 

ao Pregoeiro responsável em até 24 (vinte e quatro) horas após sua postagem, ou 

opcionalmente, a proponente poderá apresentar pessoalmente os documentos pendentes no 

endereço acima citado. 

 

10.27.11. No caso de cópia autenticada, toda documentação deverá estar perfeitamente 

legível. 

 

10.28. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

11.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 
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11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. DOS RECURSOS. 

 

11.1.  Após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, 

deverá o licitante interessado manifestar no prazo de 10 (dez) minutos, a sua intenção de 

recorrer, em campo próprio do sistema.  

 

11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, 

pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 
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12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

13.1. DA ADJUDICAÇÃO: 

 

13.1.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  

 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável;  

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

 

13.1.2. O motivo determinante para a revogação do subitem 13.1.1 alínea “b” do processo 

licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado.  

 

13.1.3. Ao pronunciar a nulidade, conforme subitem 13.1.1 alínea “c”, a autoridade indicará 

expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que 

deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado 

causa.  

 

13.1.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados, conforme item 11. 

 

13.2. DA HOMOLOGAÇÃO: 

 

13.2.1 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologar a licitação.  

 

13.2.2 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

15.1. Homologado o resultado da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços:  
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15.1.1.  serão registrados na ata, os preços e os quantitativos do adjudicatário; 

15.1.1.1.  Os licitantes classificados, se desejarem, poderão registrar os seus preços na 

Ata, desde que manifestem esta intenção, por mensagem enviada via chat, após o(s) 

item(ns) desejado(s) for(em) declarado(s) vencedor, sendo que poderá aceitar fornecer 

nas mesmas condições e preço do licitante vencedor ou manter a sua última proposta, 

observando em todos os casos a ordem de classificação.  

15.1.1.2. Caso haja manifestação de intenção conforme subitem 15.1.1.1, será incluído na 

ARP, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

os bens com preços iguais aos do adjudicatário na sequência da classificação da 

licitação e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original;  

15.1.1.3. O registro a que se refere o item 15.1.1.1 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata.  

15.1.2. A ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser 

respeitada nas contratações.  

15.1.3. Se houver mais de um licitante com preços registrados nas mesmas condições do 

licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada 

durante a fase competitiva. 

15.1.4.  A habilitação dos licitantes que deixarem seus preços registrados somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes situações:  

15.1.4.1.  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidas neste edital;  

15.1.4.2.   Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas neste edital;  

15.1.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado nos locais 

exigidos em Lei e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

15.1.6. Após os procedimentos de formalização da ata, estipulados nos itens anteriores, o 

licitante melhor classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei Federal n° 14.133 de 2021.  

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração Pública. 

15.3. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 

estabelecidos no item 15.2, e observando o disposto no item 15.1.6, fica facultado ao 

Município convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.  

15.4. A ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir da 

assinatura do último signatário necessário e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso.  

15.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará o Município a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
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15.6. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  

15.7. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, registrados, nas 

seguintes situações:  

15.7.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

artigo 124 da Lei Federal 14.133 de 2021;  

15.7.2. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

15.7.3.  resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal 

n° 14.133 de 2021. 

15.8. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado.  

15.8.1. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.  

15.8.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do item 15.8.1, o gerenciador poderá 

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso haja, e não havendo deverá 

observar a ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado, observado o disposto neste edital.  

15.8.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder 

o cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.  

15.8.4. Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos órgãos 

e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e 

oportunidade de efetuar a alteração contratual, e, assim, estender a aplicação 

automática da alteração de preço nos moldes deliberado pelo órgão gerenciador. 

15.9.  No caso do preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

15.9.1. Para fins do disposto no item 15.9, deverá o fornecedor encaminhar pedido formal, 

devidamente endereçado, com a indicação dos pressupostos jurídicos e as 

circunstâncias fáticas alicerçadas em evidências sólidas dos fatos imprevisíveis e que 

justificam restaurar o custo inicialmente pactuado, como, por exemplo, planilha de custos 

que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente as condições inicialmente 

pactuadas, publicações em revistas especializadas, entre outros.  

15.9.2. O pedido deve ser restrito aos insumos que foram impactados pela majoração 

extraordinária e o desconto que foi dado na licitação deve ser observado na atualização 

do valor.  
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15.9.3.  O pedido de revisão deverá ser formulado durante a vigência da ARP e antes de 

eventual prorrogação.  

15.9.4.  Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador, ficando o fornecedor 

obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n° 14.133 de 2021, e em 

outra legislação aplicável.  

15.9.5. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 15.9.4, o 

gerenciador poderá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso haja, e não 

havendo deverá observar a ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, procedendo a devida verificação das condições de habilitação.  

15.9.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.  

15.9.7. Na hipótese de comprovação do disposto nos itens 15.9 e 15.9.1, o gerenciador 

procederá a atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados no mercado.  

15.9.8.  O órgão gerenciador deverá comunicar aos demais órgãos e entidades que tiverem 

formalizado contratos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de efetuar a alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da 

Lei federal 14.133/21, ou seja, para que delibere, no caso concreto, sobre a aplicação 

da alteração de preço nos moldes definidos pelo órgão gerenciador. 

15.10. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:  

15.10.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

15.10.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável;  

15.10.3.  Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado;  

15.10.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV, do caput, do artigo 156, da Lei Federal 

14.133/21.  

15.10.4.1. No caso do item 15.10.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão 

gerenciador o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão gerenciador, 

mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir pela 

manutenção do registro de preços.  

15.10.4.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 15.10.1, 15.10.2 

e 15.10.4, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

15.11. O cancelamento da ata de registro de preços poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 

gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados:  

15.11.1. – Razões de interesse público;  

15.11.2.  – Cancelamento de todos os preços registrados;  

15.11.3.  – Caso fortuito ou força maior, a pedido do fornecedor. 
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15.12. As quantidades previstas para os itens nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento 

licitatório para registro de preços.  

15.12.1. O órgão gerenciador que estimou quantidades que pretende contratar será 

considerado também participante para efeito de remanejamento de que trata o item 

15.12.  

15.12.2. Para efeito do disposto no item 15.12, caberá ao órgão gerenciador autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 

órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução 

dos quantitativos informados. 

 

16. DAS DEMAIS INFORMAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I, TERMO DE REFERÊNCIA 

 

16.1. As informações necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, bem como 

seu inteiro teor, são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital, tais como: 

 

a) Das obrigações da Contratada e Contratante; 

b) Do reajuste;  

c) Da fiscalização;  

d) Do pagamento e;  

e) Das sanções administrativas. 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 

17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

 

17.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICO no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

17.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 

Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

 

17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

17.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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17.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

17.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 

sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 

17.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 

ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 

mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico no portal 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).  

 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

 

18.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

18.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração.  

 

18.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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18.8. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) nos sites https://saoromao.mg.gov.br/, 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

18.9 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis.  

 

18.10 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o (a) Pregoeiro 

(a) poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados.  

 

18.11 - Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 

outro será considerado especificado e válido.  

 

18.12 - O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 

diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo.  

 

18.13 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante. 

 

18.14 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos 

e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 

matéria.  

 

18.15 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

Município de São Romão/MG revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente, comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos licitantes.  

 

18.16 - O Município de São Romão /MG poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a 

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

  

18.17 - Fica eleito o foro da Comarca de São Romão, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como 

renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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18.18 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n. 2.200-2, de 24 de agosto 

de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-

se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

 

18.19 - Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, 

prevalecerão as últimas. 

 

18.20. Caso o presente certame, para os itens de participação exclusiva de empresas ME ou 

EPP, restar deserto ou fracassado, o Edital, a critério da administração poderá ser republicado, 

admitindo-se a participação de todos os interessados, inclusive empresas de médio e grande 

porte. 

 

18.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO III – Modelo de Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de 

inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal; 

ANEXO V – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

ANEXO VI – Modelo de Declaração do porte da empresa; 

ANEXO VII – Modelo de Declaração e Idoneidade; 

ANEXO VIII – Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e declaração 

de acessibilidade; 

ANEXO IX – Minuta da Ata de RP; 

ANEXO X - Minuta do Contrato. 

 

São Romão /MG, 24 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Karine Peixoto Nunes Coelho 

Pregoeira 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO 

1.1 - REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER À DEMANDA DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃO ROMÃO-MG. 

2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Os materiais de expediente são indispensáveis para a execução das atividades 

cotidianas a todas as Secretarias Municipais pertencentes ao Município de São Romão. São 

utilizados, por exemplo, nas áreas administrativas de diversos setores, em escolas e creches, 

hospitais e centros de saúde, garantindo a continuidade e qualidade dos serviços prestados à 

população. 

Em todos os setores de trabalho do município, APESAR DE TODO O AVANÇO 

DIGITAL, faz-se necessário o uso de material de expediente para o desenvolvimento das 

atividades desempenhadas pelos servidores, o uso é diário. Tratam-se, portanto, de materiais 

essenciais para a execução da atividade pública. A contratação de empresas para a aquisição 

de MATERIAIS DE EXPEDIENTE, permitirá atender as Secretarias Municipais, como também 

os diversos setores, fornecendo materiais como: papel A4, clipes, envelopes, grampos, 

canetas, pastas e outros, com a finalidade de garantir condições de trabalho adequada aos 

servidores. É nesse contexto que esta contratação pretende suprir a demanda por materiais de 

uso de expediente. Portanto, justifica-se a aquisição dos materiais, para reposição de estoque, 

pois são indispensáveis ao pleno funcionamento e execução das atividades administrativas da 

Secretaria, dando suporte às tarefas rotineiras e ações operacionais, sem os quais prejudicará 

diversas atividades administrativas desenvolvidas. A supracitada contratação irá trazer 

benefícios diretos e indiretos que resultarão na continuidade das atribuições inerentes ao bom 

funcionamento dos serviços administrativos às atividades afins, serviços a atendimento à 

população, serviços internos administrativos dos diversos setores pertencentes a Prefeitura 

Municipal de São Romão. 

Conforme o Art. 18, Inciso III da Lei nº 14.133/2021, a aquisição deve ser precedida 

de um planejamento adequado que justifique tecnicamente a necessidade do produto, 

especificando claramente as demandas das Secretarias Municipais. Esse planejamento deve 

ser detalhado e documentado, considerando a especificidade do uso dos materiais de 

expediente para as diversas atividades públicas. 
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A aquisição de materiais de expediente para as diversas Secretarias Municipais de 

São Romão-MG é uma medida fundamental para assegurar a continuidade, qualidade e 

segurança dos serviços públicos. Esta aquisição, conforme estabelecido pela Nova Lei de 

Licitações (Lei nº 14.133/2021), deve ser realizada com base em um planejamento detalhado, 

pesquisa de preços criteriosa e consideração dos aspectos de sustentabilidade. A 

implementação adequada desses procedimentos garantirá a economicidade e a eficiência no 

uso dos recursos públicos, beneficiando diretamente a população do município. 

3 - DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS COM VALORES ESTIMADOS 

3.1 - Os descritivos dos produtos/serviços são os especificados abaixo: 

SEQ QUANT UN DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR UN TOTAL 

1 7 CX 
ALFINETE NIQUELADO Nº 29, EMBALAGEM COM 50GR 

E COM APROXIMADAMENTE 680 UNIDADES. 
R$ 7,82 54,74 

2 6 CX 
ALFINETE P/ BROCHE BASE DE BROCHE NÚMERO 000 

TAMANHO 1,5 CM CAIXA COM 100 UN.  
R$ 7,63 45,78 

3 52 UN 

ALMOFADA CARIMBO nº 3. MATERIAL CAIXA 

PLÁSTICA, COM ESPONJA ABSORVENTE, REVESTIDA 

DE TECIDO, TAMANHO N° 3, COR AZUL, TIPO 

ENTINTADA, COMPRIMENTO 12 CM, LARGURA 9 CM, 

FORMATO RETANGULAR, ESPESSURA 6 MM.  

R$ 15,83 823,16 

4 99 PCT 
ANOTE E COLE (BLOCO AUTOADESIVO) 38X15MM. 

CORES VARIADAS, 50 FLS., PCT C/4 UNIDADES.  
R$ 12,38 1.225,62 

5 70 UN APAGADOR DE FELTRO PARA QUADRO BRANCO.  R$ 15,19 1.063,30 

6 370 PCT 
BALÃO Nº 9 EM BORRACHA COMUM, CORES 

VARIADAS, EMBALAGEM COM 50 UNIDADES..  
R$ 15,90 5.883,00 

7 70 ROLO 
BARBANTE ALGODÃO, QUANTIDADE FIOS 8 UN, 

ACABAMENTO SUPERFICIAL CRÚ.  
R$ 18,86 1.320,20 

8 820 UN 
BASTÃO, DE COLA QUENTE TRANSPARENTE, 

DIAMETRO FINO 5/16 COM 30 CM..  
R$ 1,56 1.279,20 

9 520 UN 
BASTÃO, DE COLA QUENTE TRANSPARENTE 

DIAMETRO GROSSO 1/2 COM 30 CM..  
R$ 1,47 764,40 

10 30 UN BATERIA 9 VOLTS ..  R$ 9,66 289,80 

11 50 UN BATERIA PARA CALCULADORA 12 DIGITOS, 1.5V.  R$ 10,29 514,50 

12 73 CX 

BORRACHA BRANCA ESCOLAR 40 MÉDIA. NÃO 

MANCHA PAPEL NÃO TÓXICO PRODUTO. PRODUTO 

CERTIFICADO INMETRO (ARTIGO 

R$ 25,03 1.827,19 
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ESCOLAR/SEGURANÇA) - REGISTRO 003384/2020 

DETALHES ALTA QUALIDADE CÓDIGO DE BARRAS 

INDIVIDUAL COR BRANCA FÁCIL DE MANUSEAR 

MACIA MAIOR RESISTÊNCIA E DURABILIDADE NÃO 

MANCHA PAPEL NÃO TÓXICO PRODUTO 

CERTIFICADO INMETRO SEM FTALATO TAMANHO 

MÉDIo  

13 1215 UN 
CADERNO BROCHURÃO, CAPA DURA, 200MM X 

275MM, 96 FOLHAS. GRANDE..  
R$ 13,62 16.548,30 

14 1210 UN 
CADERNO ESPIRAL UNIV. CAPA DURA 1 MATÉRIA 96 

FLS ..  
R$ 22,44 27.152,40 

15 100 UN 

CAIXA ORGANIZADORA DECORATIVA PARA GUARDAR 

BRINQUEDOS. MEDIDAS 48CM x 93420. 33CM 

LARGURA X 25CM ALTURA 28 LITROS. MATERIAL 

PLÁSTICO.  

R$ 44,47 4.447,00 

16 658 UN 
CAIXA TIPO ARQUIVO MORTO, EM POLIPROPILENO 

CORRUGADO, 350X130245MM, azul.  
R$ 14,03 9.231,74 

17 17 UN 

CALCULADORA DE MESA 12 DÍGITOS, NÚMEROS 

GRANDES, DUPLO ZERO E PORCENTAGEM, 13x9. 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 13X9 CM.  

R$ 27,00 459,00 

18 110 CX 

CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA 0,7MM, AZUL, 

CORPO SEXTAVADO TRANSPARENTE. COM ORIFÍCIO 

LATERAL ANTIASFIXIANTE, TAMPA VENTILADA, COM 

ENCAIXE FIRME, PONTA DE COBRE COM ESFERA DE 

TUNGSTÊNIO, COMPRIMENTO APROXIMADO DE 140 

MM, GRAVADO NO CORPO A MARCA DO FABRICANTE, 

COM SELO DO INMETRO.  

R$ 41,68 4.584,80 

19 84 CX 

CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA 0,7MM, PRETA, 

CORPO SEXTAVADO TRANSPARENTE. CANETA 

ESFEROGRÁFICA ESCRITA 0,7MM, PRETA, CORPO 

SEXTAVADO TRANSPARENTE, PONTA DE COBRE 

COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, COMPRIMENTO 

APROXIMADO DE 140MM, GRAVADO NO CORPO A 

MARCA DO FABRICANTE, COM SELO DO INMETRO  

R$ 38,83 3.261,72 

20 250 CX 

CANETA MARCA TEXTO GEL BLIST AMARELO TINTA 

EM RESINA TERMOPLÁSTICA, 20,7X6,7X1,7. CANETA 

MARCA TEXTO GEL BLIST - AMARELO TINTA EM 

RESINA TERMOPLÁSTICA, RESISTENTE À LUZ, EM 

COR PERFLUORESCENTE NA QUAL PODE FICAR 

R$ 3,50 875,00 
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ALGUMAS HORAS DESTAMPADA E CONTINUA 

ESCREVENDO SEM HAVER O RISCO DE SECAR, 

PERMITE MARCAÇÕES EM ÁREAS MAIORES, NÃO 

MANCHA O OUTRO LADO DA PÁGINA, PONTA MÉDIA, 

CORPO REDONDO, NÃO PERFUMADA. DIMENSÕES 

20,7X6,7X1,7 CM, PESO 24 G.  

21 42 CX 
CANETA SPIRO AZUL E PRETA 17,5CM PONTA AGULHA 

0,7MM FINA ESFEROGRÁFICA COM 24 UN.  
R$ 38,27 1.607,34 

22 100 CX 
CARTOLINA, CORES VARIADAS, TAMANHO 

APROXIMADO 50 CM X 66 CM, 1ª QUALIDADE ..  
R$ 1,66 166,00 

23 47 CX 
CLIPES Nº 04 EM MENTAL NIQUELADO PARA PAPEL 

CAIXA COM 500G ..  
R$ 14,77 694,19 

24 20 CX CLIPES Nº 2/0 500 GR.  R$ 22,22 444,40 

25 16 CX CLIPES Nº 8/0 500 GR .  R$ 19,12 305,92 

26 11 CX 
CLIPE, SUPERFICIAL NIQUELADO, Nº 10/0, AÇO INOX, 

CAIXA COM 725 CLIPES 500 GRAMAS.  
R$ 20,56 226,16 

27 57 UN 

COLA BRANCA, IDEAL PARA COLAR CARTOLINA, 

PAPELÃO, PAPEL E CARTOLINA SOLÚVEL 1 lt. 

COMPOSIÇÃO ACETATO POLIVINILA E BACTERICIDA 

TIPO BENZOTIAZOL. NÃO TÓXICA E SEGURA PARA 

CRIANÇAS –  À BASE DE PVA E ÁGUA SUA FÓRMULA 

AVANÇADA PROPORCIONA MAIOR RENDIMENTO E 

CONTROLE DE APLICAÇÃO. EMBALAGEM PLÁSTICA 

CAPACIDADE 1 LITRO. SELO INMETRO.  

R$ 40,80 2.325,60 

28 21 UN COLA CASCOREZ 1KG.  R$ 50,00 1.050,00 

29 250 UN 

COLA, COMPOSIÇÃO POLIVINIL ACETATO –  PVA, COR 

INCOLOR, APLICAÇÃO ISOPOR. CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS LAVÁVEL, NÃO TÓXICA, TIPO LÍQUIDO.  

R$ 29,28 7.320,00 

30 260 UN 

COLA INSTANTÂNEA PARA ARTESANATO, INCOLOR, 

TUBOS DE 20 G. COM BICO APLICADOR PARA USO EM 

COLAGEM DE CALÇADOS, COURO, BIJUTERIAS, 

METAIS, MADEIRA E EVA.  

R$ 13,30 3.458,00 

31 260 UN 

COLA PARA EVA NÃO TÓXICA, PESO DE 90 G. 

ESPECIAL PARA TRABALHOS ARTESANAIS E 

DECORATIVOS EM EVA E SIMILARES, COM VALIDADE 

IGUAL OU SUPERIOR A 18 MESES.  

R$ 16,35 4.251,00 

32 4 UN 
COLETOR DE IMPRESSÃO DIGITAL 6CM. 3500 

COLETAS..  
R$ 45,06 180,24 
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33 24 CX 

CORRETIVO LIQUIDO À BASE DAGUA AQUA 

ECOLUTION ESPECIFICAÇÃO: NÃO TÓXICO, LAVÁVEL. 

INODORO E NÃO RESSECA - 18ML CX C 12 UNIDADES  

R$ 34,49 827,76 

34 11 CX 

ENVELOPE PARA CONVITE ESPECIFICAÇÃO 

114X162MM, CORES VARIAD CAIXA C 100. MEDINDO 

114X162MM, SEM TIMBRE, CORES VARIADAS. CAIXA 

COM 100 UND  

R$ 53,36 586,96 

35 14 CX 
ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL 240 X 340 MM C/ 

250 UNIDADE..  
R$ 135,19 1.892,66 

36 66 CX 
ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL 260X360MM - 

CAIXA COM 250 UNIDADES..  
R$ 118,57 7.825,62 

37 35 UN 

ESTILETE, TIPO LÂMINA RETRÁTIL, ESPESSURA 18 

MM, MATERIAL CORPO PLÁSTICO. CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS 1 TRAVA AUTOMÁTICA E 1 TRAVA 

MANUAL.  

R$ 13,60 476,00 

38 20 UN 

ETIQUETA DE PREÇOS ETIQUETA ADESIVA 24X12MM 

COM BORDAS VERMELHAS ROLO COM 12 MET. 

ETIQUETA DE PREÇOS ETIQUETA ADESIVA 24X12MM 

COM BORDAS VERMELHAS ROLO COM 12 METROS.  

R$ 6,73 134,60 

39 500 UN 
EVA EM FOLHAS COM BRILHO TAMANHO 40X60 2MM 

ESPESSURA. CORES VARIADAS..  
R$ 4,12 2.060,00 

40 700 UN 
EVA EM FOLHAS LISO TAMANHO 40 X 60 CM 2 MM DE 

ESPESSURA NAS CORES VARIADAS..  
R$ 4,55 3.185,00 

41 15 UN 
EXTRATOR DE GRAMPO ESPÁTUALA AÇO 

INOXIDÁVEL, 14X2X1, 5 CM..  
R$ 6,42 96,30 

42 80 UN 
FITA ADESIVA COLORIDA 12 MMX30 M, CORES 

VARIADAS..  
R$ 2,77 221,60 

43 40 UN 
FITA ADESIVA DUPLA FACE DE PAPEL 19MMX5M 

DIMENSÕES: 500X1,9X1,9CM=162 GRAMAS..  
R$ 13,96 558,40 

44 70 UN 
FITA ADESIVA PAPEL KRAFT LISO, 18 MM X 50 M 

SCOTCH ..  
R$ 9,21 644,70 

45 157 PCT 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE –  45 X 50 M. 

TRANSPARENTE, PACOTE COM 06 UNIDADES. 

ESPECIFICAÇÃO FITA ADESIVA PARA 

EMPACOTAMENTO  

R$ 16,85 2.645,45 

46 76 UN FITA CREPE 19X50MM PARA USO GERAL..  R$ 7,00 532,00 

47 50 UN FITA GORGURÃO NATAL -40 MMX10M..  R$ 36,32 1.816,00 



   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROMÃO 
                             Estado de Minas Gerais ▪ CNPJ: 24.891.418/0001-02 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO                                        PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 
 

34 
 

 

 

 

48 80 UN 
FITILHO PARA AMARRAÇÃO, EM MATERIAL SINTÉTICO 

(NYLON), CORES VARIADAS..  
R$ 23,10 1.848,00 

49 210 CX 

GIZ DE CERA, COMPOSIÇÃO CERAS E PIGMENTOS, 

FORMATO ANATÔMICO JUMBO, cx c 12 core. 

APLICAÇÕES PARA DESENHAR E PINTAR SOBRE 

PAPEL CARTÃO, CARTOLINA. EMBALAGEM CAIXA 

COM 12 CORES. SELO INMETRO.  

R$ 43,49 9.132,90 

50 25 CX 

GIZ QUADRO NEGRO, MATERIAL GIPSITA, ÁGUA E 

PELÍCULA PLASTIFICANTE, TIPO PALITO, . COR 

BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

PLASTIFICADO E ANTIALÉRGICO.  

R$ 7,50 187,50 

51 60 UN 

GRAMPEADOR ALICATE PARA PAPEL 26/6 ATÉ 25 

FOLHAS S-150 . POSSUI CORPO METÁLICO E APOIO 

EMBORRACHADO. TEM APOIO ANATÔMICO E 

DEPÓSITO COM FACE DE SEGURANÇA CAPACIDADE 

PARA GRAMPEIA ATÉ 25 FOLHAS GRAMPO UTILIZADO 

26/6 ALCANCE ATÉ 80MM DIMENSÕES APROXIMADAS 

3,5CM X 7CM X 16,5CM. ESPECIFICAÇÃO C/ GARANTIA 

DE QUALIDADE, DURABILIDADE DE PRIMEIRA 

QUALIDADE E DE FABRICAÇÃO BRASILEIRA.  

R$ 35,83 2.149,80 

52 25 UN 

GRAMPEADOR TAMANHO GRANDE, CAPACIDADE 100 

FOLHAS . ESPECIFICAÇÃO C/ GARANTIA DE 

QUALIDADE, DURABILIDADE DE PRIMEIRA 

QUALIDADE E DE FABRICAÇÃO BRASILEIRA.  

R$ 92,87 2.321,75 

53 15 CX 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR, METAL GALVANIZADO, 

23/10 MM, CAIXA C/5.000..  
R$ 40,24 603,60 

54 46 CX 
GRAMPO p/ GRAMPEADOR METAL GALVANIZADO Nº 

26/6 MM cx c/ 5000. CAPACIDADE PARA ATÉ 25 FOLHAS  
R$ 39,88 1.834,48 

55 626 CX 

LÁPIS DE COR JUMBO COM 12 LÁPIS FORMATO 

TRIANGULAR 175 MM X 10 mm. cONFECCIONADO EM 

RESINA TERMOPLÁSTICA, PONTA RESISTENTE 

GRAFITE REDONDO DE NO MÍNIMO, 4,0 MM NÃO 

TÓXICO, ACOMPANHADO DE UM APONTADOR 

ESPECÍFICO PARA O LÁPIS. COMPRIMENTO 175 MM X 

DIÂMETRO DE 10 MM.  

R$ 47,82 29.935,32 

56 73 CX 

LÁPIS PARA ESCRITA PRETO, NÚMERO 2, . FORMATO 

CILÍNDRICO, PRODUZIDO COM MADEIRA 100% 

REFLORESTÁVEL. MEDIDA APROXIMADA DO LÁPIS 

COMPRIMENTO 175 MM, ENTRE FACES 6,9 A 7,2MM, 

R$ 51,23 3.739,79 
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DIÂMETRO DO GRAFITE 2,0 MM. GRADUAÇÃO DO 

GRAFITE Nº2=B COMPOSIÇÃO MATERIAL CERÂMICO, 

GRAFITE E MADEIRA REFLORESTADA. EMBALAGEM 

RECICLÁVEL CERTIFICADO PELO INMETRO. (MARCA 

REFERÊNCIA FABER CASTELL, IGUAL OU SUPERIOR)  

57 11 PCT LIGA DO TIPO “ ELÁSTICO PARA DINHEIRO” ..  R$ 26,08 286,88 

58 89 UN 

LIVRO ATA, MATERIAL PAPEL SULFITE, 50 FL, 

GRAMATURA 75 G M2, 300 mm x 210 mm. QUANTIDADE 

FOLHAS 50 FL, GRAMATURA 75 G M2, COMPRIMENTO 

300 MM, LARGURA 210 MM, CAPA DURA.  

R$ 22,54 2.006,06 

59 77 UN 

LIVRO DE PONTO, CAPA DURA PRETA, COM 100 

FOLHAS ENUMERADAS, 216 X 330 MM.. CAPA DURA 

PRETA (FRENTE E VERSO)  

R$ 64,93 4.999,61 

60 25 UN 
LIVRO PROTOCOLO CORRESPONDÊNCIA, COM 100 

FOLHAS, 22.5 X 16 X 7 CM; 1.63 G..  
R$ 26,66 666,50 

61 300 CX 

MASSA DE MODELAR CERA C/ 12 CORES –  

EXCELENTE CONSISTÊNCIA. BAIXA OLEOSIDADE. 

CORES VIVAS E MISCÍVEIS. PRODUTO ATÓXICO. 

TEXTURA MACIA. REUTILIZÁVEL NÃO ENDURECE EM 

CONTATO COM O AR. EMBALAGEM COM 12 CORES 

DIMENSÕES APROXIMADAS 11 X 7,6X1,5 CM (AXLXP) 

PESO APROXIMADO 102 G.  

R$ 10,75 3.225,00 

62 50 UN 

MOLDE VAZADO DE ANIMAIS, FLORES, 

GEOMETRICOS E ESCAMAS. . KIT MOLDE VAZADO 

PARA PINTURA EM PELE INFANTIL).  

R$ 15,81 790,50 

63 90 PCT 

PAPEL ADESIVO A4 FOTOGRÁFICO 180G FORMATO A4 

COM AS DIMENSÕES 21 X 29. 5 X 1. 2. ACABAMENTO 

DO PAPEL BRILHANTE 590 G PACOTE COM 50 FOLHAS  

R$ 44,20 3.978,00 

64 20 PCT 
PAPEL CAMURÇA CORES SORTIDAS PCT COM 20 

FOLHAS.  
R$ 36,17 723,40 

65 100 UN 

PAPEL CARTÃO MÁSTER BRILHO ESPECIAL, 240G/M, 

COM MEDIDA DE 50 X 66CM. GRAMATURA DE 240G/M, 

COM MEDIDA DE 50 X 66CM, CORES VARIADAS.  

R$ 3,98 398,00 

66 20 PCT 
PAPEL CELOFANE: TRANSPARENTE, COM MEDIDAS 

DE 85X100CM, PCT COM 50 FOLHAS..  
R$ 54,83 1.096,60 

67 70 PCT 
PAPEL COLOR SET 110 GR 48X66 CM PACOTE COM 20 

FOLHAS, CORES VARIADAS..  
R$ 38,13 2.669,10 
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68 29 ROLO 
PAPEL CONTACT, FILME PLÁSTICO AUTOADESIVO 

CRISTAL TRANSPARENTE –  45 CM DE LARGUR.  
R$ 74,89 2.171,81 

69 650 UN 
PAPEL CREPOM –  MEDIDAS: 48 X 200 CM, CORES 

VARIADAS..  
R$ 8,80 5.720,00 

70 450 UN 
PAPEL DE SEDA –  MEDIDAS: 48 X 66 CM, CORES 

VARIADAS..  
R$ 0,29 130,50 

71 300 UN PAPEL FANTASIA 48 X 60 CM. CORES VARIADAS..  R$ 1,48 444,00 

72 23 PCT 

PAPEL FOTOGRÁFICO GRAMATURA 180 

G/M2,FORMATO A4 (210 X 297 MM) E A3 (297 X 42 mm. 

ESPECIFICAÇÃO PAPEL COM ACABAMENTO 

BRILHANTE PARA IMPRESSÕES DE FOTOGRAFIAS, 

COMPATÍVEL COM TODAS AS IMPRESSORAS JATO DE 

TINTA EXISTENTES, GRAMATURA 180 G/M2, 

FORMATOS A4 (210 X 297 MM) E A3 (297 X 420 MM).  

R$ 54,12 1.244,76 

73 42 UN 
CARBONO COMUM FOLHA DE CARBONO 1 FACE 

TAMANHO OFICIO 22X33CM CIS..  
R$ 0,48 20,16 

74 2 ROLO 
PAPEL KRAFT: DE 180G/M MEDINDO 150CMX60M, NA 

COR KRAFT NATURAL..  
R$ 59,85 119,70 

75 210 UN 
PAPEL LAMINADO CARTOLINA LAMINADA CORES 

VARIADAS DIMENSOES 50X60CM..  
R$ 1,51 317,10 

76 60 PCT 
PAPEL OFÍCIO COLORIDO A4 75 GR PACOTE COM 100 

FOLHAS..  
R$ 15,77 946,20 

77 240 CX 

PAPEL TIPO A4. ESPECIFICAÇÃO CAIXA COM 10 

UNIDADES (RESMA) DE 500 folhas . ALCALINO, ALTA 

ALVURA, FORMATO A-4, GRAMATURA 75 G/M2  

R$ 423,67 101.680,80 

78 80 CX 

[ME/EPP] - PAPEL TIPO A4. ESPECIFICAÇÃO CAIXA 

COM 10 UNIDADES (RESMA) DE 500 folhas . ALCALINO, 

ALTA ALVURA, FORMATO A-4, GRAMATURA 75 G/M2  

R$ 423,67 33.893,60 

79 30 PCT 
PAPEL VERGE –  GRAMATURA: 120 G/M QUADRADO, 

MEDIDAS: 210 X 297 MM, COR: BRANCA..  
R$ 32,56 976,80 

80 84 UN 
PASTA CATÁLOGO. ESPECIFICAÇÃO PASTA 

CATÁLOGO PLÁSTICA COM 10 DIVISÓRIAS, a4.  
R$ 20,35 1.709,40 

81 20 PCT 

PASTA CLASSIFICADORA 345 X 235MM, 480 G/M².COR 

VERDE, GRAMPO PLÁST LOngo, 10 und. SEM 

IMPRESSÃO, EMBALAGEM COM 10 UNIDADES.  

R$ 80,11 1.602,20 

82 310 UN 
PASTA DE CARTOLINA PLASTIFICADA C/ ABA DE 

ELÁSTICO, C/ ILHÓS DE METAL, 235 X 325.  
R$ 3,46 1.072,60 
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83 79 PCT 
PASTA GRAMPO TRILHO PLÁSTICA OFICIO 34 X 23 CM 

(PCT COM 10 UNIDADES).  
R$ 91,47 7.226,13 

84 69 UN 
PASTA LOMBADA A-Z LARGA OFÍCIO COM VISOR 

285X345X73MM PRETO..  
R$ 20,32 1.402,08 

85 50 PCT 

PASTA PLÁSTICA C/ ELÁSTICO. 0,60 

mm.POLIPROPILENO, TRANSPARENTE,335X235MM. 10 

un. ESPECIFICAÇÕES PASTA COM ELÁSTICO, 

MATERIAL POLIPROPILENO, TRANSPARENTE, 

ESPESSURA 0,60MM, TAMANHO OFÍCIO, MEDINDO 

335X235MM (PACOTE COM 10 UNIDADES).  

R$ 51,23 2.561,50 

86 24 UN 
PASTA SANFONADA A4, 31 DIVISÓRIAS PLÁSTICA, 

DIMENSÕES: 240 X 330MM..  
R$ 73,41 1.761,84 

87 300 UN 
PASTA SUSPENSA MARMORIZADA PINTADA 

PLASTIFICADA CAIXA COM 50 UNIDADES..  
R$ 158,17 47.451,00 

88 42 UN PEN DRIVE 64 GB USB 2.0.  R$ 78,00 3.276,00 

89 20 UN 

PERFURADOR PAPEL, MATERIAL FERRO FUNDIDO, 

CAPACIDADE PERFURAÇÃO 100 FL,. 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FUROS REDONDOS 

COM MARGINADOR.  

R$ 202,74 4.054,80 

90 20 UN 

PERFURADOR PARA PAPEL - EM ACO COR PRETA 02 

FUROS 148 X 103 X 70 mm. PERFURADOR PARA PAPEL 

- EM ACO PINTADO NA COR PRETA 02 FUROS COM 

CAPACIDADE DE PERFURACAO DE NO MINIMO 35 

FOLHAS COM MARGINADOR CONSTRUÇÃO EM AÇO 

METÁLICO DE ALTA QUALIDADE, DIMENSÕES 

APROXIMADAS 148 X 103 X 70 mm, PESO 

APROXIMADO 503 GR, APOIO DA BASE EM 

POLIETILENO (RESERVATÓRIO COM BANDEJA 

REMOVÍVEL), PINOS PERFURADORES E MOLAS EM 

AÇO, DIÂMETRO DE 7 MM DE CADA FURO, DISTÂNCIA 

DE 80 MM DOS FUROS, GUIA AJUSTÁVEL 

(MARGEADOR) PARA POSICIONAMENTO DO PAPEL 

EM AÇO INOX.  

R$ 54,73 1.094,60 

91 65 PCT 

PILHA ALCALINA 1,5 V AA PILHA ALCALINA DE ALTA 

DURABILIDADE TAMANHO AA 2 und. TENSÃO NOMINAL 

DE 1,5 V ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 

CONTENDO 02 (DUAS) UNIDADES CADA EMBALAGEM, 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

R$ 9,62 625,30 
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MARCA DO FABRICANTE, SELO DO INMETRO E 

VALIDADE.  

92 50 PCT 
PILHA MÉDIA, ALCALINA, COM POTENCIA E 

DURABILIDADE PCT COM 04 UNIDADES..  
R$ 17,50 875,00 

93 50 UN 
PILHA NÃO RECARREGÁVEL, TIPO ALCALINA, 

TAMANHO PALITO..  
R$ 3,42 171,00 

94 115 UN 
PINCEL ATOMICO TINTA COR AZUL - COM PONTA DE 

FELTRO, INDEFORMAVEL, . TINTA A BASE DE ALCOOL.  
R$ 9,82 1.129,30 

95 115 UN 

PINCEL ATOMICO TINTA COR PRETA - COM PONTA DE 

FELTRO, INDEFORMAVEL, TINTA A BASE. TINTA A 

BASE DE ALCOOL.  

R$ 8,11 932,65 

96 5 PCT 
PINCEL PARA PINTURA EM TECIDO COM 10 UNIDADES 

NÚMERO 10, PACOTE COM 10 UNIDADES..  
R$ 26,36 131,80 

97 5 PCT 
PINCEL PARA PINTURA EM TECIDO COM 10 UNIDADES 

NÚMERO 12, PACOTE COM 10 UNIDADES..  
R$ 24,77 123,85 

98 10 PCT 
PINCEL PARA PINTURA EM TECIDO COM 10 UNIDADES 

NÚMERO 4, PACOTE COM 10 UNIDADES..  
R$ 16,77 167,70 

99 10 PCT 
PINCEL PARA PINTURA EM TECIDO COM 10 UNIDADES 

NÚMERO 8, PACOTE COM 10 UNIDADES..  
R$ 20,63 206,30 

100 60 CX 

PINCEL QUADRO BRANCO RECARREGÁVEL. PONTA 

DE ACRÍLICO DE 6.0 MM, 12 UN. ESPESSURA DE 

ESCRITA 2.3 MM. CAIXA COM 12 UNIDADES. MARCA 

MODELO WBMA-VBM-M COR A DEFINIR NO MOMENTO 

DA ENTREGA.  

R$ 38,00 2.280,00 

101 45 UN 

PISTOLA APLICADORA DE COLA QUENTE 

PROFISSIONAL, PARA BASTÃO FINO, BIVOLT.. SELO 

INMETRO.  

R$ 8,31 373,95 

102 45 UN 

PISTOLA APLICADORA DE COLA QUENTE 

PROFISSIONAL, PARA BASTÃO GROSSO, BIVOLT. 

SELO INMETRO.  

R$ 16,86 758,70 

103 63 UN PRANCHETA EM ACRÍLICO, TAMANHO OFÍCIO..  R$ 13,63 858,69 

104 20 UN 

QUADRO BRANCO MATERIAL LAMINADO MELAMÍNICO 

1,20 M COMPRIMENTO 2,00 M. BRILHANTE 

ACABAMENTO SUPERFICIAL MOLDURA ALUMÍNIO 

ANODIZADO FINALIDADE SALA DE AULA LARGURA 

1,20 M COMPRIMENTO 2,00 M CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS MATERIAL MOLDURA ALUMÍNIO 

ANODIZADO.  

R$ 440,21 8.804,20 
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105 5 UN 

QUADRO COM FUNDO EM CORTIÇA, COM MEDIDAS 

APROXIMADAS DE 1,20X0,90 MOLDURA EM ALU. 

MOLDURA EM ALUMÍNIO.  

R$ 142,82 714,10 

106 360 UN 

RÉGUA ESCRITÓRIO, MATERIAL ACRÍLICO, 

COMPRIMENTO 30 CM, GRADUAÇÃO 

CENTÍMETRO/MM. TIPO MATERIAL RÍGIDO, COR 

CRISTAL, TRANSMITÂNCIA TRANSPARENTE.  

R$ 2,17 781,20 

107 3500 UN SACO DE CELOFANE DE 30CM TRANSPARENTE..  R$ 0,35 1.225,00 

108 2500 UN SACO DE PLÁSTICO TRANSPARENTE DE 01 KG..  R$ 18,33 45.825,00 

109 20 UN 
STENCIL DE FLORES PARA PINTURA, MOLDES 

VARIADOS..  
R$ 12,93 258,60 

110 30 UN 
STENCIL DE FRUTAS PARA PINTURA, MOLDES 

VARIADOS..  
R$ 12,60 378,00 

111 210 M 
TECIDO 100% ALGODÃO CHITA E CHITÃO COM 

ESTAMPAS VARIADAS..  
R$ 17,40 3.654,00 

112 100 M TECIDO JUTA..  R$ 15,75 1.575,00 

113 100 M 

TECIDO MALHA HELANCA, COMPOSIÇÃO 100% EM 

POLIÉSTER, NA COR ROSA, 1,40M DE LARGU. IDEAL 

PARA SER UTILIZADA COMO FORRO NA MODA 

CASUAL, EM ESPECIAL DE PEÇAS JUSTAS MALHA 

BASTANTE MALEÁVEL, COM EXCELENTE 

ELASTICIDADE E FLEXIBILIDADE MÍNIMO 1,40M DE 

LARGURA.  

R$ 15,32 1.532,00 

114 79 UN TESOURA GRANDE 21 CM CABO EMBORRACHADO..  R$ 18,38 1.452,02 

115 270 UN 

TESOURA TIPO ESCOLAR, PONTA ARREDONDADA, 

LÂMINA INOXIDADA, 10 CM. CABO EM MATERIAL 

PLÁSTICO ENDURECIDO, TAMANHO 10 CM.  

R$ 3,56 961,20 

116 180 CX 

TINTA GUACHE 15 ML - CAIXA COM 6 CORES. TINTA 

GUACHE 15 ML CADA POTE, 6 CORES. CAIXA COM 6 

CORES, NÃO TÓXICO, VALIDADE E SELO DO INMETRO 

NA EMBALAGEM.  

R$ 18,55 3.339,00 

117 70 UN 
TINTA GUACHE, CORES VARIADAS, FRASCO COM 250 

ML..  
R$ 14,10 987,00 

118 100 UN TINTA MAQUIAGEM PARA PELE, CORES VARIADAS..  R$ 5,96 596,00 

119 36 UN TINTA PARA CARIMBO 20ML, COR AZUL..  R$ 8,10 291,60 

120 40 UN TINTA PARA CARIMBO (PRETA)..  R$ 8,40 336,00 
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121 150 UN 

TINTA PARA TECIDO 37 ML,DESENVOLVIDAS PARA 

TECIDOS DE FIBRAS NATURAIS DE ALGODÃO. NÃO 

DEVENDO SER UTILIZADAS SOBRE TECIDOS 

SINTÉTICOS OU ENGOMADAS, SOLÚVEIS EM ÁGUA E 

NÃO TÓXICA.  

R$ 7,30 1.095,00 

122 160 ROLO 

TNT, TECIDO DE FIBRA SINTÉTICA GRAMATURA 40 

G/M² TNT, LARGURA 1,40 M, 100 METROS. TNT, TECIDO 

DE FIBRA SINTÉTICA –  TNT TECIDO NÃO TECIDO 1ª 

QUALIDADE, GRAMATURA 40 G/M2, LARGURA 1,40 M, 

ROLO COM 100 METROS, CORES VARIADAS 

CONFORME PEDIDO. TRATAMENTO DIFERENCIADO 

TIPO 1 –  PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 

ME/EPP/EQUIPARADA.  

R$ 278,13 44.500,80 

 

3.2 - O valor total estimado para a contratação é de R$547.593,08 (quinhentos e quarenta e 

sete mil e quinhentos e noventa e três reais e oito centavos) conforme tabela acima extraída do 

Relatório de Pesquisa de Preços, parte integrante do processo; 

3.3 - Os bens do objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois apresentam 

padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações 

usuais de mercado. 

 

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

4.1 - A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5 - DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

5.1. A empresa a ser contratada deverá ser do ramo de atividade relacionada ao objeto, não 

possuir registro de sanção que impeça sua contratação, estar devidamente regular com as 

Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho, 

demonstrar boa situação financeira por meio dos requisitos usuais exigidos como qualificação 

econômica garantindo a idoneidade e a legalidade da contratação. 

5.2. A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos de entrega estipulados no contrato; 

5.3. A contratada deve garantir a entrega dos materiais no local indicado pela administração 

municipal, conforme cronograma estabelecido, sem ônus adicional para a administração; 
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5.4. A empresa vencedora obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo, de acordo 

com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a imediata 

substituição do mesmo, quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade 

com as referidas especificações.  

5.5. A contratada será responsável por transportar os materiais até o local de entrega, 

assegurando que cheguem em perfeitas condições, sem avarias. Qualquer dano durante o 

transporte será de responsabilidade da contratada; 

5.6. O custo do frete deve estar incluso no valor contratado, sem ônus adicional para a 

administração pública; 

5.7. Todos os produtos deverão ser novos, sem uso, não recondicionados ou remanufaturados, 

respeitadas todas as normas vigentes de fabricação, estando sujeitos a devolução em caso de 

desatendimento; 

5.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização do Contratante e seu acompanhamento. 

5.10 - DA GARANTIA  

5.10.1 - Levando em consideração a incomplexidade do objeto, optou-se pela ausência da 

exigência de garantia. 

5.11 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.11.1 – Não será admitida subcontratação do objeto contratual. 

 

6 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE ACEITABILIDADE 

6.1- A gestão do contrato ficará na responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração; 

6.2 - Não será aceito, no momento da entrega, produto diferente daquele constante na proposta 

vencedora; 

6.3 - Os objetos oriundos da presente contratação deverão ser entregues em até 5 dias corridos 

após o recebimento da Ordem de Fornecimento (OF); 

6.4 - O Objeto deverá ser fornecido conforme determinação da Secretaria Solicitante de forma 

parcelada e contínua. O termo inicial para o fornecimento se dará a partir do recebimento da 

Ordem de Fornecimento (OF); 

6.5 - As Secretarias requisitantes poderão recusar todo e qualquer objeto fornecido em 

desacordo com a Ordem de Fornecimento (OF) emitida, imediatamente a partir do recebimento, 
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obrigando-se a Contratada a promover sua substituição, no mesmo prazo, sem qualquer ônus 

adicional à Contratante; 

6.6 - A entrega do objeto será feita na Sede da Prefeitura Municipal de São Romão, Av. 

Eustáquio Martins, 1.111, Centro, CEP 39.290-000, ou em outro local informado na Ordem de 

Fornecimento (OF). 

 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 - Disponibilizar informações necessárias; 

7.2 - Designar servidor responsável pela fiscalização do objeto; 

7.3 - Notificar a Contratada por escrito sobre qualquer irregularidade encontrada na efetiva 

entrega dos materiais, fixando, quando não pactuado, prazo para corrigi-la; 

7.4 - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas; 

7.5 - Fiscalizar a entrega dos materiais, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 

da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 

danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

7.6 - Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações deste Termo de Referência; 

7.6.1 - Constatadas irregularidades no objeto, o Contratante poderá: 

a) Se disser respeito à qualidade ou quantidade, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua adequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis; 

b) Na hipótese de adequação mencionada, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, 05 (cinco) dias, a partir da notificação e mantido o preço 

inicialmente contratado; 

c) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados; 

d) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes; 
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e) Para os fins da execução da contratação, o objeto poderá ser recebido: provisoriamente, 

para posterior verificação da conformidade do material com a especificação; ou definitivamente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 

 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de 

trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito 

trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e 

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência;  

8.2 - Indenizar o município de São Romão por todo e qualquer dano decorrente, direta e 

indiretamente, do fornecimento, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos; 

8.3 - Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência; 

8.4 - Manter-se durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei 14.133/21 e 

no presente Termo de Referência; 

8.5 - A Contratada deverá substituir no máximo em 5 (cinco) dias às suas expensas e sem ônus 

para o Contratante os produtos que porventura apresentarem defeitos ou incorreções na sua 

forma de apresentação, imediatamente, a partir da comunicação escrita feita pela Secretaria 

solicitante; 

8.6 - Comunicar à Contratante qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 

Contrato; 

8.7 - Atender a todas as solicitações e determinações de fiscalização, bem como fornecer todas 

as informações e elementos necessários à fiscalização; 

8.8 - Obedecer todas as Normas Regulamentadoras - NR, relativas à segurança e medicina do 

trabalho; 

8.9 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização do Contratante e seu acompanhamento; 

8.10 - Entregar os serviços imediatamente após contados da abertura do chamado. 

8.11 - As entregas deverão ser efetuadas conforme locais determinados pelas Secretarias 

solicitantes, sendo, via de regra, o local indicado no ato do pedido, correndo por conta 

exclusivamente da contratada a carga, descarga e transporte do item solicitado; 
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8.11.1 - Poderá haver alterações nos endereços de entrega, ficando a contratada obrigada a 

efetuar entrega nos locais indicados; 

8.12 - Após autorização do Contratante, a Contratada fica obrigada a promover o fornecimento 

do Objeto licitado de forma contínua e parcelada, após o recebimento da Ordem de 

Fornecimento (OF).  

8.13 - A contratada emitirá a nota Fiscal correspondente ao período de entrega, e anexará um 

relatório, com todas as comandas e encaminhará ao contratante para conferência das 

quantidades, valores e entregas. 

 

9 - DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

9.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial;  

9.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila; 

9.3 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos; 

9.3.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados;  

9.3.2 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência; 

9.4 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 

9.5 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120); 

9.6 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
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9.6.1 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

9.7 - As comunicações entre o município e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim; 

9.8 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.9. Rotinas de Fiscalização:  

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelo respectivo substituto, como prevê o art. 117, caput, da Lei 14.133/2021. 

9.9.1 - Fiscalização Técnica:  

A - O fiscal técnico do contrato será a Senhora Alexsandra Guedes Vasconcelos Rocha, e 

acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

B - A fiscalização técnica do contrato deve avaliar constantemente através do Instrumento de 

Medição de Resultado (IMR), conforme previsto neste termo de referência, para aferição da 

qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com 

base nos indicadores estabelecidos.  

C - Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado 

deverá monitorar o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 

intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

D - O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizada.  

E - O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.  

F - A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 

ao controle do prestador.  

G - Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
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previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

H - É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços por ela realizada.   

I - O fiscal técnico poderá realizar a avaliação durante a execução dos serviços, para aferir o 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

J- A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 

14.133/2021.  

K - A conformidade técnica a ser utilizada na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de 

acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 

uso. 

L - A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:  

1) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados.  

2) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência.  

3) O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual.  

M - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  
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N - As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII 

da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 

contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.  

O - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

P - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

Q - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

R - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

S - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual.  

T - Para efeito de recebimento provisório, ao final da prestação de serviços, o fiscal técnico do 

contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 

os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

 

10 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

10.1 – Os objetos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03(três) dias úteis, pelo fiscal 

técnico, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo.  

10.2 – O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga.  

10.3 – O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  
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10.4 – Para efeito de recebimento provisório, ao final da entrega:  

a) O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 

e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato;  

10.5 – Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

10.6 – O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

10.7 – A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório.  

10.8 – O recebimento provisório também ficará sujeito, quanto cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e a entrega dos manuais e instruções exigíveis.  

10.9 – Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades.  

10.10 – Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

10.11 – Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de 03(três) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos.  

10.12 – Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal técnico, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção de seu desempenho na 

execução contratual. 
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10.13 – Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas 

correções.  

10.14 – Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

10.15 – Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização.  

10.16 – Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.  

10.17 – No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

10.18 – Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

10.19- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

 

11 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 - O pagamento decorrente do fornecimento dos materiais, objeto deste Termo, será 

efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente 

acompanhada das certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 

ao FGTS e à Seguridade social e Regularidade Trabalhista vigentes; 

11.2 - Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a efetiva entrega dos 

materiais nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio Termo de Recebimento 

Definitivo do Objeto e/ou Recibo pelo Servidor responsável pelo recebimento; 

11.3 - O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota 

fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, 

sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do 

documento, desde que devidamente sanado o vício; 
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11.4 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção 

monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto deste Termo; 

11.5 - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de 

ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

12 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

12.1 - O prazo de vigência da presente ARP será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133/21; 

12.2 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

 

13 – DO REAJUSTE 

13.1 - Poderá ser reajustado o valor dos bens contratados e não entregues, mediante iniciativa 

da CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado da data 

de apresentação da proposta, tendo como base a variação do INPC (Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor) elaborado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, aplicando-se, no que couber, 

as disposições do Decreto Federal nº 1.054, de 7 de fevereiro de 1994; 

13.2 - Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a partir da solicitação da CONTRATADA, 

precluindo o seu direito após a entrega do (s) bem (ens).  

14 - DA FORMA E CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

14.1 – O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico; 

14.2 - O critério de aceitação das propostas será o de menor preço por item levando-se ainda 

em consideração as especificações do objeto bem como a qualidade dos mesmos; 

14.3 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos; 

14.4 - As exigências de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

são os seguintes: 

14.4.1 - Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
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14.5 - A documentação deverá ser apresentada em cópia ou original, salvo para os extraídos 

via internet;                  

14.6 - Não poderão participar desta licitação empresas declaradas inidôneas para licitar ou 

contratar com órgãos de qualquer esfera da Administração Pública Federal, Estadual ou 

Municipal; e as declaradas suspensas ou impedidas de licitar com o município São Romão-MG; 

14.7 - Os documentos da habilitação fiscal, social e trabalhista, poderão ser substituídos ou 

supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, 

inclusive por meio eletrônico, segundo Art.68, § 1º, da Lei 14.133/21. 

 

15 – DAS PENALIDADES 

15.1. O Fornecedor que der causa à inexecução total do contrato ou parcial que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame; não manter a proposta, (salvo em 

decorrência de fato superveniente devidamente justificado); não celebrar o contrato ou não 

entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, ficará 

impedido de licitar e contratar com o município de São Romão/MG pelo prazo de até 3 (três) 

anos, bem como declarado inidôneo, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de 

Referência e demais cominações legais.  

15.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contratado as sanções previstas na Lei nº. 14.133/2021.  

15.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o fornecedor à multa de mora, 

na forma prevista no convocatório.  

15.4. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento do Contrato: 

I) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na entrega do produto, ou por atraso 

no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o 

valor total dos produtos constantes na Nota de Empenho. 
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II) 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da Contratada 

injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais 

casos de descumprimento contratual, quando o Município de São Romão/MG, em face da 

menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 

percentual da multa a ser aplicada. 

15.5. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente como prevista na Lei Federal nº. 14.133/2021, após regular processo 

administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

16 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento geral do município. 

 
DADOS DA DESPESA 

 
 

RECURSO 

 
REDUZIDO 

DETALHAMENTO DA EXECUÇÃO DA DESPESA  CRED. 
SUPLEM. 

 
02 GABINETE DA PREFEITURA 

0201 GABINETE EXECUTIVO DO PREFEITO 

020104 ADMINISTRAÇÃO 

020104.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

020104.122.0002 GESTÃO ADMINISTRATIVA 

020104.122.0002.2010 MANUT. ATIV. GABINETE DO PREFEITO 

3339030000000 Material de Consumo 15000000 64 

    

0202 PROCURADORIA JURÍDICA   

020204 ADMINISTRAÇÃO   

020204.061 AÇÃO JUDICIARIA   

020204.061.0002 GESTÃO ADMINISTRATIVA   

020204.061.0002.2014 MANUT. ATIV. PROCUR. E ASS. JURIDICA   

3339030000000 Material de Consumo 15000000 76 

    

0203 CONTROLE INTERNO   

020304 ADMINISTRAÇÃO   

020304.124 CONTROLE INTERNO   

020304.124.0006 CONTROLE INTERNO DA GESTÃO MUNICIPAL   

020304.124.0006.2015 MANUT. ATIV. CONTROLE INTERNO   

3339030000000 Material de Consumo 15000000 91 

    

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E   

0301 SEC.MUNIC.ESPORTE E LAZER   

030127 DESPORTO E LAZER   

030127.812 DESPORTO COMUNITARIO   

030127.812.0039 PROMOÇÃO AO ESPORTE E AO LAZER   

030127.812.0039.2018 MANUT.SECR. ESPORTE E LAZER   

3339030000000 Material de Consumo 15000000 105 

    

04 SECRETARIA MUNIC.DE ADMINISTRAÇÃO   
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0401 COORD. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   

040104 ADMINISTRAÇÃO 

040104.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

040104.122.0002 GESTÃO ADMINISTRATIVA 

040104.122.0002.2020 MANUT. ATIV. ADMINISTRATAÇÃO 

3339030000000 Material de Consumo 15000000 128 

    

3339030000000 Material de Consumo 15010000 129 

    

3339030000000 Material de Consumo 17200000 130 

    

3339030000000 Material de Consumo 17530000 131 

    

0402 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS   

040204 ADMINISTRAÇÃO   

040204.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

040204.122.0002 GESTÃO ADMINISTRATIVA   

040204.122.0002.2021 MANUT. ATIV. RECURSOS HUMANOS   

3339030000000 Material de Consumo 15000000 150 

    

040204.122.0002.2022 MANUT. ATIV. COMPRAS E LICITAÇÃO   

3339030000000 Material de Consumo 15000000 161 

    

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS   

0501 COORD. SECRETARIA DE FINANÇAS   

050104 ADMINISTRAÇÃO   

050104.123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA   

050104.123.0005 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA   

050104.123.0005.2158 MANUT. ATIV. SECRET. DE FINANÇAS   

3339030000000 Material de Consumo 15000000 186 

    

0502 SERVIÇOS FINANCEIROS   

050204 ADMINISTRAÇÃO   

050204.123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

050204.123.0005 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

050204.123.0005.2038 MANUT. ATIV. CONTABILIDADE 

3339030000000 Material de Consumo 15000000 204 

    

050204.129 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS   

050204.129.0044 GESTÃO TRIBUTARIA E FISCAL EFICIENTE   

050204.129.0044.2036 MANUT. ATIV. DA TRIBUTAÇÃO   

3339030000000 Material de Consumo 15000000 217 

    

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

0601 COORD. SEC. EDUCAÇÃO E ENCARGOS   

060112 EDUCAÇÃO   

060112.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

060112.122.0002 GESTÃO ADMINISTRATIVA   

060112.122.0002.2182 MANUT. ATIV. SECR. EDUCAÇÃO   

3339030000000 Material de Consumo 15000001 230 

    

3339030000000 Material de Consumo 15700000 231 

    

0602 SERV. ENSINO INFANTIL E ESPECIAL   

060212 EDUCAÇÃO   

060212.365 EDUCAÇÃO INFANTIL   

060212.365.0024 ENSINO INFANTIL   

060212.365.0024.2048 MANUTENÇÃO DO ENSINO EM CRECHES   
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3339030000000 Material de Consumo 15000001 273 

    

3339030000000 Material de Consumo 15400000 274 

    

3339030000000 Material de Consumo 15500000 275 

    

3339030000000 Material de Consumo 15690000 276 

    

3339030000000 Material de Consumo 17000000 277 

    

3339030000000 Material de Consumo 17010000 278 

    

060212.365.0024.2050 MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR   

3339030000000 Material de Consumo 15000001 311 

    

3339030000000 Material de Consumo 15400000 312 

    

3339030000000 Material de Consumo 15500000 313 

    

3339030000000 Material de Consumo 15690000 314 

    

3339030000000 Material de Consumo 15700000 315 

    

0603 SERV. ENS. FUND. MÉDIO E APOIO   

060312 EDUCAÇÃO   

060312.361 ENSINO FUNDAMENTAL   

060312.361.0020 ENSINO FUNDAMENTAL   

060312.361.0020.2054 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   

3339030000000 Material de Consumo 15000001 364 

    

3339030000000 Material de Consumo 15400000 365 

    

3339030000000 Material de Consumo 15500000 366 

    

3339030000000 Material de Consumo 15510000 367 

    

3339030000000 Material de Consumo 15690000 368 

    

3339030000000 Material de Consumo 15700000 369 

    

060312.361.0020.2165 PROM. FORMAÇÃO P/ PROFISSIONAL DE ENSINO 

3339030000000 Material de Consumo 15000001 383 

    

3339030000000 Material de Consumo 15400000 384 

    

060312.366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS   

060312.366.0025 ENSINO DE JOVENS E ADULTOS - EJA   

060312.366.0025.2171 MANUT. ENSINO JOVEM E ADULTO   

3339030000000 Material de Consumo 15000001 465 

    

3339030000000 Material de Consumo 15400000 466 

    

060312.367 EDUCAÇÃO ESPECIAL   

060312.367.0050 ENSINO ESPECIAL   

060312.367.0050.2164 MANUTENÇÃO DO ENSINO ESPECIAL   

3339030000000 Material de Consumo 15000001 489 

    

3339030000000 Material de Consumo 15400000 490 
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3339030000000 Material de Consumo 15500000 491 

    

3339030000000 Material de Consumo 15510000 492 

    

3339030000000 Material de Consumo 15690000 493 

    

3339030000000 Material de Consumo 15700000 494 

    

07 SECRETARIA MUNIC. DE CULTURA E TU   

0701 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA   

070113 CULTURA   

070113.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

070113.122.0002 GESTÃO ADMINISTRATIVA   

070113.122.0002.2062 MANUT. ATIV. ADMIN. DA CULTURA 

3339030000000 Material de Consumo 15000000 509 

    

070113.391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTISTICO E ARQUEO   

070113.391.0029 SERVIÇO DE UTILIDADE PÚBLICA   

070113.391.0029.2183 MANUT. DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL   

3339030000000 Material de Consumo 15000000 529 

    

070113.392 DIFUSÃO CULTURAL   

070113.392.0026 DESENVOLVIMENTO CULTURAL   

070113.392.0026.2066 MANUT. ATIVID. BIBLIOTECA PUBLICA MUNIC   

3339030000000 Material de Consumo 15000000 550 

    

070113.695 TURISMO   

070113.695.0027 PROMOÇÃO DO TURISMO   

070113.695.0027.2068 MANUT. ATIVID. PROMOÇÃO DO TURISMO   

3339030000000 Material de Consumo 15000000 564 

    

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

0801 FUNDO MUNICIPAL SAÚDE   

080110 SAUDE   

080110.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

080110.122.0049 GESTÃO DO SUS   

080110.122.0049.2069 MANUT.ATIV. SEC.SAÚDE ( GESTÃO SUS)   

3339030000000 Material de Consumo 15000002 577 

    

3339030000000 Material de Consumo 16000000 578 

    

3339030000000 Material de Consumo 16590020 579 

    

080110.301 ATENÇÃO BÁSICA   

080110.301.0014 ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE   

080110.301.0014.2176 MANUT. ATIV. ATENÇÃO BÁSICA 

3339030000000 Material de Consumo 15000002 655 

    

3339030000000 Material de Consumo 16000000 656 

    

3339030000000 Material de Consumo 16210000 657 

    

3339030000000 Material de Consumo 16310000 658 

    

3339030000000 Material de Consumo 16320000 659 

    

080110.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   
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080110.302.0046 ATENÇÃO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE   

080110.302.0046.2179 MANUT. ATIV. MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE   

3339030000000 Material de Consumo 15000002 714 

    

3339030000000 Material de Consumo 16000000 715 

    

3339030000000 Material de Consumo 16210000 716 

    

3339030000000 Material de Consumo 16590020 717 

    

080110.303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO   

080110.303.0048 ASSISTÊNCIA FAMACÊUTICA   

080110.303.0048.2180 MANUT. ASSISTENCIA FAMARCEUTICA   

3339030000000 Material de Consumo 15000002 747 

    

3339030000000 Material de Consumo 16000000 748 

    

3339030000000 Material de Consumo 16210000 749 

    

080110.304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   

080110.304.0047 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

080110.304.0047.2086 MANUT. ATIV. DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

3339030000000 Material de Consumo 15000002 766 

    

3339030000000 Material de Consumo 16000000 767 

    

080110.305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA   

080110.305.0047 VIGILÂNCIA EM SAÚDE   

080110.305.0047.2087 MANUT. VIGILÂNCIA EPIDEMOLO. E AMBIENTAL   

3339030000000 Material de Consumo 15000002 789 

    

3339030000000 Material de Consumo 16000000 790 

    

3339030000000 Material de Consumo 16210000 791 

    

09 SEC. MUNIC.ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO   

0902 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL   

090208 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

090208.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

090208.122.0002 GESTÃO ADMINISTRATIVA   

090208.122.0002.2094 GESTAO ADMIN DO FUNDO DE ASS. SOCIAL   

3339030000000 Material de Consumo 15000000 840 

    

090208.122.0008 GESTÃO DO SUAS   

090208.122.0008.2100 BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD - SUAS   

3339030000000 Material de Consumo 15000000 859 

    

3339030000000 Material de Consumo 16600000 860 

    

090208.122.0008.2185 BLOCO DE GESTAO P BOLSA FAMILIA E CADUNI   

3339030000000 Material de Consumo 15000000 892 

    

3339030000000 Material de Consumo 16600000 893 

    

090208.122.0012 APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊN   

090208.122.0012.2101 FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL-CMAS   

3339030000000 Material de Consumo 15000000 934 
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3339030000000 Material de Consumo 16600000 935 

    

090208.241 ASSISTENCIA A PESSOA IDOSA   

090208.241.0009 EXECUÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA   

090208.241.0009.2199 ASSISTENCIA A PESSOA IDOSA   

3339030000000 Material de Consumo 15000000 976 

    

3339030000000 Material de Consumo 16600000 977 

    

3339030000000 Material de Consumo 16610000 978 

    

090208.243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE   

090208.243.0038 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE   

090208.243.0038.2191 PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS-CRIANÇA FELIZ   

3339030000000 Material de Consumo 15000000 1038 

    

3339030000000 Material de Consumo 16600000 1039 

    

3339030000000 Material de Consumo 16610000 1040 

    

090208.245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS   

090208.245.0009 EXECUÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA   

090208.245.0009.2204 BLOCO DA PROTECAO SOCIAL BASICA   

3339030000000 Material de Consumo 15000000 1125 

    

3339030000000 Material de Consumo 16600000 1126 

    

3339030000000 Material de Consumo 16610000 1127 

    

3339030000000 Material de Consumo 16620000 1128 

    

090208.245.0011 EXECUÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL   

090208.245.0011.2205 BLOCO PROT SOCIAL ESPECIAL DO MAC   

3339030000000 Material de Consumo 15000000 1213 

    

3339030000000 Material de Consumo 16600000 1214 

    

3339030000000 Material de Consumo 16610000 1215 

    

0903 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE   

090308 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

090308.243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE   

090308.243.0038 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE   

090308.243.0038.2114 MANUT. ATIV. CONSELHO TUTELAR   

3339030000000 Material de Consumo 15000000 1255 

    

090308.243.0038.2197 MANUT FUNDO MUNIC DIR CRIANÇA E ADOLESCE   

3339030000000 Material de Consumo 15000000 1274 

    

0904 FUNDO MUNICIPAL HABITAÇÃO POPULAR   

090416 HABITAÇÃO   

090416.482 HABITAÇÃO URBANA   

090416.482.0033 DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL   

090416.482.0033.2115 MANUT. DO FUNDO MUNIC.DE HABIT. POPULAR   

3339030000000 Material de Consumo 15000000 1284 

    

0905 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA   

090508 ASSISTÊNCIA SOCIAL   
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090508.241 ASSISTENCIA A PESSOA IDOSA   

090508.241.0009 EXECUÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

090508.241.0009.2198 MANUT FUNDO MUN DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

3339030000000 Material de Consumo 15000000 1299 

    

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS   

1001 COORD.SECRET. MUN. DE OBRAS   

100115 URBANIZAÇÃO   

100115.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

100115.122.0002 GESTÃO ADMINISTRATIVA   

100115.122.0002.2116 MANUT. ATIV. SECR. OBRAS PÚBLICAS   

3339030000000 Material de Consumo 15000000 1311 

    

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBI   

1201 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE   

120118 GESTÃO AMBIENTAL   

120118.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

120118.122.0002 GESTÃO ADMINISTRATIVA   

120118.122.0002.2131 MANUT. ATIV. SECR. MEIO AMBIENTE   

3339030000000 Material de Consumo 15000000 1438 

    

120118.541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL   

120118.541.0034 DESENVIMENTO AMBIENTAL   

120118.541.0034.2133 MANUT. CONTR. E FISCAL DO MEIO AMBIENTE   

3339030000000 Material de Consumo 15000000 1449 

    

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORT   

1301 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES   

130126 TRANSPORTE   

130126.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

130126.122.0002 GESTÃO ADMINISTRATIVA   

130126.122.0002.2134 MANUT. ATIV. SECR. DE TRANSPORTES   

3339030000000 Material de Consumo 15000000 1462 

14 SEC. MUNIC. LOG. VIAS PÚBLICAS E 

1401 SEC. MUNIC. LOG. VIAS PÚBLICAS E URBANAS 

140115 URBANIZAÇÃO 

140115.452 SERVIÇOS URBANOS 

140115.452.0028 RESIDUOS SÓLIDOS E LIMPEZA PÚBLICA 

140115.452.0028.2141 MANUT. ATIV. LIMPEZA PÚBLICA 

3339030000000 Material de Consumo 15000000 1552 

    

15 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA   

1501 SEC. MUNIC. DE SEGURANÇA PÚBLICA   

150104 ADMINISTRAÇÃO   

150104.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

150104.122.0007 SEGURANÇA PÚBLICA   

150104.122.0007.2144 MANUTENÇÃO JUNTA DO SERVIÇO MILITAR   

3339030000000 Material de Consumo 15000000 1578 

    

150104.122.0007.2145 MANUT. ATIV. SECR. SEGURANÇA PÚBLICA   

3339030000000 Material de Consumo 15000000 1587 

    

150104.181 POLICIAMENTO   

150104.181.0007 SEGURANÇA PÚBLICA   

150104.181.0007.2146 MANUTENÇÃO CONV. POLÍCIA CIVIL   

3339030000000 Material de Consumo 15000000 1594 

    

150104.181.0007.2147 MANUTENÇÃO CONV. POLÍCIA MILITAR   
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3339030000000 Material de Consumo 15000000 1597 

 

16.2 - As dotações relativas aos exercícios financeiros subsequentes serão indicadas após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento; 

16.3 - Será permitido acréscimo ou supressões de até 25%, do valor inicial atualizado do 

contrato quanto ao objeto contratado, que não se confundirá com reajuste ou atualização 

monetária. 

 
Alexsandra Guedes Vasconcelos Rocha 

Planejamento da Contratação 
 

 
Aprovado por: 
 
 
Júnior Hermes soares Cardoso 
Secretário Municipal de Administração  
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2025 

 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: TELEFONE: 

CONTATO DA LICITANTE: Nº DA AGÊNCIA: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

 

Item Descrição 
Und Qtde Marca/modelo Valor unitário V. total 

  
     

 

Valor total por extenso: ______________________________________ 

 

A empresa: ............................................ declara que: 

 

1 Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os 

tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos 

com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

2 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

3 Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no 

Termo de Referência (anexo I) do edital desse processo. 

4 Que não incide nas vedações previstas na Lei nº 14.133/2021. 

5 Que o prazo de início da entrega dos equipamentos será de acordo com os termos 

estabelecidos no anexo I, deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da 

ordem de compra ou documento similar, no endereço informado na Ordem de Fornecimento 

(OF), todos os bens serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não atenda a 

descriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade. 

 

 

Local e data 

 

(assinatura do responsável e CPF) 

 

obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, 

simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços 

ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2025 

 

À 

Prefeitura Municipal de São Romão/MG 

 

A Pregoeira e equipe de apoio. 

 

 

_____________________, portador do RG _______________, abaixo assinado, na qualidade 

de responsável legal da proponente, ___________________, CNPJ ___________________, 

declara expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que 

acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à 

qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no 

edital e que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. 

 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos 

da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente. 

 

 

 

Local e data 

 

 

(assinatura do responsável e CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROMÃO 
                             Estado de Minas Gerais ▪ CNPJ: 24.891.418/0001-02 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO                                        PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 
 

62 
 

 

 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 03/2025 

 

 

 

 

..............................................., inscrita no CNPJ nº ..........................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ................................., portador(a) da carteira de identidade nº 

................ e CPF nº............................, declara, para fins do disposto no inc. VI do art. nº 68 da 

Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )2. 

 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

(assinatura do responsável e CPF) 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
2

 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

(MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2025 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 

constituído de (identificação completa da licitante), para fins do disposto no edital de licitação: 

pregão eletrônico nº 02/2025, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código 

penal brasileiro, que: 

 

a) A proposta apresentada para participar do pregão eletrônico nº 02/2025, foi elaborada de 

maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do pregão eletrônico nº 02/2025, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do pregão eletrônico nº 

02/2025 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 

fato do pregão eletrônico nº 02/2025, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do pregão eletrônico nº 02/2025 quanto a participar ou 

não da referida licitação; 

 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônico nº 02/2025 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 

outro participante potencial ou de fato do pregão eletrônico nº 02/2025 antes da adjudicação 

do objeto da referida licitação; 

 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônico nº 02/2025 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante da Prefeitura Municipal de São Romão/MG, antes da abertura oficial das 

propostas; e  

 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

Local e data 

 

 

(assinatura do responsável e CPF) 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2025 

 

[nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (LTDA, S.A, etc.), endereço completo, 

inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante 

legal], portador da carteira de identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxx], declara, sob 

as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a 

fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 

vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro 

de 2006 e pelo artigo 4º da lei nº 14.133/2021. 

 

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

 

(  ) microempresa – receita bruta anual igual ou inferior a  360.000,00 e estando apta a fruir os 

benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações 

legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/2014. 

 

(  ) empresa de pequeno porte – receita bruta anual superior a  360.000,00 e igual ou inferior 

a  4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas 

por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06 alterada pela LC147/2014. 

 

observações: 

 

● Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como me ou EPP, 

nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

● A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da 

licitante como me ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do 

direito de tratamento diferenciado.  

 

 

 

Local e data 

 

 

(assinatura do responsável e CPF) 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2025 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de São Romão/MG 

A Pregoeira e equipe de apoio. 

 

 

A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por intermédio de seu 

representante legal o Sr....................................., portador da carteira de identidade 

nº...................... e do CPF nº ......................., declara não ter recebido do município de 

_______________/uf ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em 

âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou 

impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de 

inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e municipal.  

 

 

 

Local e data 

 

 

(assinatura do responsável e CPF) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

E DECLARAÇÃO DE ACESSIBILIDADE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2025 

 

 

 

 

 

A ...........................................................(razão social da empresa), CNPJ nº........................., 

localizada à ..........................................., declara, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, 

que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório no município de 

São Romão/MG – Pregão Eletrônico nº 02/2025. 

 

 

Declaro que a empresa supra citada cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

(assinatura do responsável e CPF) 
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ANEXO IX– MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2025 

 

O MUNICIPIO DE SÃO ROMÃO, entidade de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 

24.891.418/0001-02, sediada na Av. Eustáquio Martins, 1.111, Centro, CEP 39.290-000, aqui 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Allan Soares Cardoso, RESOLVE registrar os preços 

da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições do Edital do 

Pregão Eletrônico nº 02/2025, regido pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e decreto 

municipal nº 012 de 04 de abril de 2023, aplicando-se subsidiariamente a Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

- A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE EXPEDIENTE, especificado no Termo de Referência, anexo I do Edital do 

Pregão Eletrônico nº 02/2025, Processo Licitatório nº 03/2025, que é parte integrante desta 

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

2. DO DETENTOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços das empresas classificadas encontram-se indicados no quadro abaixo, de acordo 

com a ordem de classificação obtida no certame licitatório e regras contidas no instrumento 

convocatório: 

1ª Classificada: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone/Fax: 

Representante: 

 

Item Descrição 

Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 
Valor 

Unit 
Valor Total 

        

1.1 As despesas decorrentes das aquisições correrão por conta da dotação    

orçamentária específica do Órgão Solicitante. 
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3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O gerenciamento desta Ata será realizado pela Secretaria Municipal de Administração. 

 

4. DA VALIDADE DA ATA 

4.1. A Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura. 

4.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

4.2.1. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades 

inicialmente registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do 

quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades 

não utilizadas. 

5. DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO DOS PREÇOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução de 

preços praticados no mercado ou de fatos que elevem o custo dos bens, obras ou serviços 

registrados. 

5.2. Os preços registrados poderão ser reajustados, conforme índice de correção da 

Controladoria Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais – ICGJ, consoante art. 92 V da Lei 

14.133/2021. 

5.3. Na ausência dos índices específicos ou setoriais previstos nos incisos anteriores, adotar-

se-á o índice geral de preços mais vantajoso para o Município, calculado por instituição oficial 

que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda. 

5.4. O reajuste será precedido de solicitação do fornecedor, que deverá ser realizada por meio 

de protocolo digital, através do endereço eletrônico: licitacao.saoromao@gmail.com. 

5.5. A concessão do reajuste de preços deverá ser autorizada pelo órgão gerenciador. 

5.6. Fica assegurado o direito a revisão dos preços avençados, sempre que houver 

desequilíbrio na equação econômico-financeira firmada, decorrente de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe. 

5.7. A Administração deverá acompanhar, por meio do fiscal da ARP, em conjunto com o órgão 

gerenciador, os preços registrados, agindo sempre que o desequilíbrio econômico-financeiro 

acarretar em ônus ao erário.  

5.8. A Administração não agirá de ofício quando o resultado da revisão incorrer em benefício 

ao fornecedor. 

5.9. Os reajustes e revisões serão realizados mediante formalização de termo aditivo. 

 

6. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado ao MUNICÍPIO DE SÃO 

ROMÃO/MG, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua 

responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do 

acompanhamento exercido pelo MUNICÍPIO, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a 

mailto:licitacao.saoromao@gmail.com.
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ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na 

licitação. 

 

7. DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

7.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.3.1. Por razão de interesse público; 

7.3.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.3.3. Cancelamento de todos os preços registrados; 

7.4.  O cancelamento ou a suspensão, pelo MUNICÍPIO, de preço registrado, será precedido 

de regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

7.5. A comunicação do cancelamento de preço registrado será formalizada pelo MUNICÍPIO 

e publicada no Diário Oficial do Município e em seu sítio oficial na internet, juntando-se 

comprovante nos autos do presente registro de preços. 

 

8. DAS MULTAS E PENALIDADES 

8.1. O Fornecedor que der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços ou parcial 

que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; não manter a proposta, 

(salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado); não celebrar a Ata de 

Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ensejar o retardamento da execução 

ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; apresentar declaração ou 

documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 
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a execução da ata de registro de preços, ficará impedido de licitar e contratar com o município 

de São Romão/MG pelo prazo de até 3 (três) anos, bem como declarado inidôneo, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 

8.2. Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as sanções previstas na Lei nº. 14.133/2021. 

8.3. O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará o fornecedor à 

multa de mora, na forma prevista no convocatório. 

8.4. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento da Ata de Registro de Preços: 

I) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na entrega do produto, ou por 

atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) dia, calculados 

sobre o valor total dos produtos constantes na Nota de Empenho. 

II) 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da Contratada 

injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais 

casos de descumprimento contratual, quando o Município, em face da menor gravidade do 

fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a 

ser aplicada. 

8.5. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente como prevista na Lei Federal nº. 14.133/2021, após regular processo 

administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9. DA CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. A gestão do contrato ficará na responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração; 

9.2.  - Não será aceito, no momento da entrega, produto diferente daquele constante na 

proposta vencedora; 

9.3.  - Os objetos oriundos da presente contratação deverão ser entregues em até 5 (cinco) dias 

corridos após o recebimento da Ordem de Fornecimento (OF); 

9.4. - O Objeto deverá ser fornecido conforme determinação da Secretaria Solicitante de forma 

parcelada e contínua. O termo inicial para o fornecimento se dará a partir do recebimento da 

Ordem de Fornecimento (OF); 

9.5. - As Secretarias requisitantes poderão recusar todo e qualquer objeto fornecido em 

desacordo com a Ordem de Fornecimento (OF) emitida, imediatamente a partir do recebimento, 

obrigando-se a Contratada a promover sua substituição, no mesmo prazo, sem qualquer ônus 

adicional à Contratante; 

9.6. - A entrega do objeto será feita na Sede da Prefeitura Municipal de São Romão, Av. 

Eustáquio Martins, 1.111, Centro, CEP 39.290-000, ou em outro local informado na Ordem de 

Fornecimento (OF), podendo ser na zona rural ou urbana do município. 

9.7.  - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial;  
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9.8. - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila; 

9.9.  - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos; 

9.10. - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados;  

9.11. - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência; 

9.12. - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 

9.13. - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 

art. 120); 

9.14. - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

9.15. - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

9.16. - As comunicações entre o município e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim; 

9.17.  -O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.18. Rotinas de Fiscalização:  

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelo respectivo substituto, como prevê o art. 117, caput, da Lei 14.133/2021. 

9.29. - Fiscalização Técnica:  

A - O fiscal técnico do contrato será a Senhora Alexsandra Guedes Vasconcelos Rocha, e 

acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

B - A fiscalização técnica do contrato deve avaliar constantemente através do Instrumento de 

Medição de Resultado (IMR), conforme previsto neste termo de referência, para aferição da 

qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com 

base nos indicadores estabelecidos.  

C - Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado 

deverá monitorar o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 

intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  
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D - O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizada.  

E - O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.  

F - A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 

ao controle do prestador.  

G - Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

H - É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços por ela realizada.   

I - O fiscal técnico poderá realizar a avaliação durante a execução dos serviços, para aferir o 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

J- A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 

14.133/2021.  

K - A conformidade técnica a ser utilizada na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de 

acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 

uso. 

L - A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:  

1) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados.  

2) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência.  

3) O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual.  

M - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

N - As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII 

da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 
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contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.  

O - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

P - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

Q - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

R - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

S - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual.  

T - Para efeito de recebimento provisório, ao final da prestação de serviços, o fiscal técnico do 

contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 

os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

9.30. – Os objetos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03(três) dias úteis, pelo fiscal 

técnico, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo.  

9.31 – O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga.  

9.32 – O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

9.33 – Para efeito de recebimento provisório, ao final da entrega:  

a) O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 

e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato;  

9.34 – Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

9.35 – O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

9.36  – A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
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Provisório.  

9.37 – O recebimento provisório também ficará sujeito, quanto cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e a entrega dos manuais e instruções exigíveis.  

9.38– Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades.  

9.39 – Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

9.40– Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de 03(três) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos.  

9.41 – Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal técnico, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção de seu desempenho na 

execução contratual. 

9.42 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas 

correções.  

9.43  – Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

9.44  – Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização.  

9.45 – Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.  

9.46  – No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

9.47  – Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança.  

9.48 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

 

9 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

10.1. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de 

trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito 

trabalhista, previdenciário, social, secundários, bem como com as taxas, impostos, frete e 

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação. 
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10.2. Responder, integral e exclusivamente pelos danos e prejuízos advindos dos vícios e 

danos decorrentes da execução do objeto causados por seus empregados, representantes ou 

prepostos à Administração municipal ou a terceiros, não se excluindo ou reduzindo a 

responsabilidade da fiscalização e acompanhamento pelo ÓRGÃO 

PARTICIPANTE/CONTRATANTE.  

10.3. Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o Município de São 

Romão/MG for compelido a responder por força da futura contratação, incluindo despesas 

judiciais e honorários advocatícios.  

10.4. Indicar à Secretaria solicitante, preposto com competência para manter entendimentos e 

receber comunicações acerca do fornecimento.  

10.5. Comparecer à sede do Município, horas sempre que solicitado, mesmo que por meio do 

Preposto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da convocação para esclarecimento de 

quaisquer problemas relativos ao fornecimento.  

10.6. Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer irregularidade ou dificuldade que 

impossibilite a execução do objeto licitado.  

10.7. Promover o fornecimento dos materiais contratados somente com prévia autorização do 

Município de São Romão/MG.  

10.8. Após autorização do Órgão/Entidade solicitante, o Fornecedor fica obrigado a promover 

o fornecimento do objeto licitado de forma contínua e parcelada conforme as determinações 

mencionadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital.  

10.9. A Secretaria requisitante poderá recusar todo e qualquer bem ofertado fornecido em 

desacordo com a Ordem de Fornecimento emitida, imediatamente a partir do recebimento, 

obrigando-se a Contratada a promover sua substituição imediata, sem qualquer ônus adicional 

à Contratante.  

10.10. Realizar o fornecimento dos materiais, obedecendo rigorosamente ao disposto no 

Anexos I - Termo de Referência, e as demais disposições do Instrumento Convocatório, em 

local determinado pela secretaria solicitante, independente se localizado na zona urbana ou 

rural.  

10.11. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 

pelo Município de São Romão/MG referente às condições firmadas na presente Ata.  

10.12. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 

presente Ata. 

10.13. Manter-se durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na Lei nº 14.133/2021 e no presente Edital. 

10.14. A contratada emitirá a nota Fiscal correspondente ao período de entrega, e anexará um 

relatório, com todas as comandas e encaminhará ao contratante para conferência das 

quantidades, valores e entregas; 

10.15. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 
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10.16. Exercer pontualidade e assiduidade na execução dos trabalhos contratados; 

Descumprimento nos trâmites acordados na prestação dos serviços e de informações incorrerá 

em multa contratual prevista legalmente; 

10.17. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere; 

10.18. Demais obrigações a serem observadas estão inscritas no Termo de Referência (Anexo 

I) parte integrante do Edital do Pregão Eletrônico n° 02/2025. 

 

10 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 - Disponibilizar informações necessárias; 

11.2 - Designar servidor responsável pela fiscalização do objeto; 

11.3 - Notificar a Contratada por escrito sobre qualquer irregularidade encontrada na efetiva 

entrega dos materiais, fixando, quando não pactuado, prazo para corrigi-la; 

11.4 - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas; 

11.5 - Fiscalizar a entrega dos materiais, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 

da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 

danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

11.6 - Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações deste Termo de Referência; 

11.6.1 - Constatadas irregularidades no objeto, o Contratante poderá: 

a) Se disser respeito à qualidade ou quantidade, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua adequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

b) Na hipótese de adequação mencionada, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contados da notificação por escrito e mantido o preço inicialmente contratado; 

c) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados; 

d) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes; 

e) Para os fins da execução da contratação, o objeto poderá ser recebido: provisoriamente, 

para posterior verificação da conformidade do material com a especificação; ou 

definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação. 

 

11 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 O pagamento decorrente do fornecimento, objeto desta licitação será efetuado em até 

30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente acompanhada das 

certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao FGTS e à 

Seguridade Social e Regularidade Trabalhista vigentes. 
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11.2 Os pagamentos à Detentora da Ata somente serão realizados mediante o efetivo 

fornecimento nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio Termo de 

Recebimento Definitivo do Objeto e/ou Recibo pelo Servidor responsável pelo recebimento. 

11.3 O servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota 

fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Detentora da Ata para que sejam feitas as correções 

necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da 

reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

11.4 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação por parte da Detentora da Ata, sem que isso gere direito a alteração de preços, 

correção monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto da Ata de 

Registro de Preços. 

11.5 Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de 

ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Detentora da Ata. 

 

12 DAS IMPUGNAÇÕES AOS PREÇOS REGISTRADOS 

13.1. Impugnação aos preços registrados, em razão da incompatibilidade destes com os preços 

praticados no mercado, poderá ser interposta por qualquer cidadão, durante a vigência desta 

Ata, devendo atender aos seguintes requisitos de admissibilidade: 

13.1.1. ser encaminhada para o endereço eletrônico licitacao.saoromao@gmail.com ou 

protocoladas no setor de licitações situado na Av. Eustáquio Martins, 1.111, Centro, CEP 

39.290-000, dirigida à Diretoria de Licitações do Município de São Romão – MG; 

13.1.2. conter o número da ata de registro de preços a qual se refere, com a descrição do objeto 

e a identificação do(s) item(s) cujo(s) preço(s) esteja(m) sendo impugnado(s); 

13.1.3. conter o nome completo, a qualificação, cópia do documento de identidade e do 

Cadastro de Pessoa Física e o endereço do impugnante; 

13.1.4. conter provas da incompatibilidade do preço impugnado, por meio de pesquisa 

atualizada do mercado. 

13.2. O MUNICÍPIO não se responsabilizará por impugnações endereçadas via postal ou por 

outras formas entregues em locais diversos do mencionado no item acima e que, por isso, não 

sejam protocolizadas na vigência da ata de registro de preços.  

13.3. A Secretaria Municipal, setor gerenciador desta Ata, cumpridos os requisitos de 

admissibilidade, decidirá a respeito.  

13.4. A decisão da Autoridade Competente será enviada ao impugnante via correio eletrônico. 

 

13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1 Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 14.133/21, cujas normas ficam 

incorporadas integralmente neste instrumento, ainda que não se faça menção expressa, bem 

como as normas do Edital de Pregão Eletrônico nº 02/2025 e seus anexos.  

13.2 Todas as disposições contidas neste Instrumento, bem como no Edital de Convocação, 

aplicam-se automaticamente aos Entes não participantes aderentes.  

13.3 Integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos, o Termo de Referência e as 

Propostas Comerciais apresentadas pelos FORNECEDORES no Processo Licitatório nº 

03/2025, Pregão Eletrônico nº 02/2025.  
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14.4. Não serão efetuados acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços. 

14.5. Os contratos decorrentes da presente ata de registro de preços poderão ser alterados, 

conforme disposição da Lei 14.133/21.  

14.7. O contrato decorrente desta ata de registro de preços deverá ser assinado no prazo de 

validade da mesma. 

 

14 DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de São Romão, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta 

cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha 

a ser. 

 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de 

Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

 

São Romão/MG, de de 2025. 

 

MUNICÍPIO DE SÃO ROMÃO 

Allan Soares Cardoso 

Prefeito Municipal 

 

 

 

CONTRATADA 

CNPJ: 

Representante Legal: 

CPF: 

 

 

Testemunhas 

 

Nome: ____________________                         Nome: __________________________         

CPF: _____________________                         CPF: ___________________________    
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ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  

 

CONTRATO Nº _____/2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2025 

 

São partes neste contrato, através de seus representantes ao final nomeados, como 

CONTRATANTE o MUNICIPIO DE SÃO ROMÃO, entidade de direito público, inscrito no CNPJ 

sob o n.º 24.891.418/0001-02, sediada na Av. Eustáquio Martins, 1.111, Centro, CEP 39.290-

000, aqui representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Allan Soares Cardoso,  e, como 

CONTRATADA, a empresa________________________ sediada na Rua 

___________________________ nº ______, bairro ______________________________ 

CEP______________, na cidade de ______________________, inscrita no CNPJ sob o 

n.º___________________ neste ato por seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a) 

______________________________ portador da CI n.º___________________, CPF n.º 

_________________________, regidos pelas normas contidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021 e demais normas aplicáveis, inclusive os preceitos de direito público, aplicando-se, 

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

 

1.1. Vinculam à esta contratação, independentemente de transcrição:  

 

1.1.1. O Termo de Referência;  

1.1.2. O Edital da Licitação;  

1.1.3. A Proposta do contratado;  

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.2. Discriminação do objeto: 
 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

 

VALOR TOTAL:  
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato é de _____ meses, podendo ser prorrogado 

na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR. 

3.1. O valor do presente Contrato é de R$ ............ (...............), conforme tabela do item 1.3. 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do município, conforme classificado abaixo: 

 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. 

5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo e a 

apresentação da nota fiscal juntamente CNDs Federal, Estadual, Municipal, FGTS e trabalhista, 

na Prefeitura Municipal de São Romão, situada à Av. Eustáquio Martins, 1.111, Centro, CEP 

39.290-000. 

 

5.1.1 – Na ocorrência de fato que acarrete dificuldades de pagamento na data prevista e, sendo 

o mesmo estranho à vontade da administração municipal, esta se reserva o direito de prorrogar 

o prazo de pagamento em até 30 dias a partir do último dia do prazo mencionado no item 

anterior, sem que isso implique aplicação de multas e/ou juros. 

 

5.1.2 – Toda e qualquer alteração na data prevista para o pagamento deverá estar devidamente 
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motivada nos autos do processo licitatório. 

 

5.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, e 

seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data da correção do vício e reapresentação 

à Administração Municipal. 

 

5.3 – No caso do pagamento não ser efetuado no prazo apontado no item 5.1, ou, na ocorrência 

hipótese prevista no subitem 5.1.1, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela prefeitura 

Municipal de São Romão, entre a última data prevista para o pagamento e a correspondente 

ao efetivo adimplemento da parcela será pagos mediante solicitação da contratada, e 

calculados, “pro rata tempore”, da seguinte maneira: O valor devido (NF) será corrigido pelo 

IPCA-E (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial) apurado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE acrescido de uma taxa de juros 

de 0,5%(meio por cento) ao mês. 

 

5.4 - O inadimplemento da contratante não gera direito a suspensão do fornecimento, que se 

ocorrer implicará na rescisão automática do contrato sujeito à aplicação das sanções previstas, 

salvo nas hipóteses legais. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE. 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado.  

6.2. Poderá ser reajustado o valor dos bens contratados e não entregues, mediante iniciativa 

da CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado da data 

de apresentação da proposta, tendo como base a variação do INPC (Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor) elaborado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, aplicando-se, no que couber, 

as disposições do Decreto Federal nº 1.054, de 7 de fevereiro de 1994. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor.  

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

6.9. Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a partir da solicitação da 

CONTRATADA, precluindo o seu direito após a entrega do (s) bem (ens).  
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO – FINANCEIRO. 

7.1. Os requerimentos de reequilíbrio econômico-financeiro deverão ser apresentados à 

Administração Pública Municipal acompanhados de todos os subsídios necessários à sua 

análise. 

7.2. A unidade contratante instruirá o respectivo processo administrativo, com parecer 

conclusivo das áreas econômico-financeira e técnica, a depender de cada especialidade. 

7.3. O pedido deverá ser obrigatoriamente instruído com as justificativas pertinentes e os 

documentos que comprovem a procedência do pleito, sob pena do seu liminar indeferimento. 

7.4. Os novos preços somente vigorarão a partir da celebração de termo aditivo. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

9. CLÁUSULA NONA – ENTREGA, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

9.1- Da Entrega 

9.2 - Não será aceito, no momento da entrega, produto diferente daquele constante na proposta 

vencedora; 

9.3 - Os objetos oriundos da presente contratação deverão ser entregues em até 5 (cinco) 

dias corridos após o recebimento da Ordem de Fornecimento (OF); 

9.4- O Objeto deverá ser fornecido conforme determinação da Secretaria Solicitante de forma 

parcelada e contínua. O termo inicial para o fornecimento se dará a partir do recebimento da 

Ordem de Fornecimento (OF); 

9.5- As Secretarias requisitantes poderão recusar todo e qualquer objeto fornecido em 

desacordo com a Ordem de Fornecimento (OF) emitida, imediatamente a partir do recebimento, 

obrigando-se a Contratada a promover sua substituição, no mesmo prazo, sem qualquer ônus 

adicional à Contratante; 

9.6- A entrega do objeto será feita na Sede da Prefeitura Municipal de São Romão, Av. 

Eustáquio Martins, 1.111, Centro, CEP 39.290-000, ou em outro local informado na Ordem de 

Fornecimento (OF), podendo ser na zona rural ou urbana do município. 

9.7- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial;  

9.8- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila; 

9.9- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos; 

9.19. - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados;  

9.20. - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
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competência; 

9.21. - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 

9.22. - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 

art. 120); 

9.23. - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

9.24. - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

9.25. - As comunicações entre o município e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim; 

9.26.  -O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.27. Rotinas de Fiscalização:  

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelo respectivo substituto, como prevê o art. 117, caput, da Lei 14.133/2021. 

9.37- Fiscalização Técnica:  

A - O fiscal técnico do contrato será a Senhora Alexsandra Guedes Vasconcelos Rocha, e 

acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

B - A fiscalização técnica do contrato deve avaliar constantemente através do Instrumento de 

Medição de Resultado (IMR), conforme previsto neste termo de referência, para aferição da 

qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com 

base nos indicadores estabelecidos.  

C - Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado 

deverá monitorar o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 

intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

D - O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizada.  

E - O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.  

F - A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 

ao controle do prestador.  

G - Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
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contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

H - É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços por ela realizada.   

I - O fiscal técnico poderá realizar a avaliação durante a execução dos serviços, para aferir o 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

J- A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 

14.133/2021.  

K - A conformidade técnica a ser utilizada na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de 

acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 

uso. 

L - A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:  

1) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados.  

2) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência.  

3) O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual.  

M - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

N - As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII 

da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 

contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.  

O - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

P - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

Q - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

R - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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S - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual.  

T - Para efeito de recebimento provisório, ao final da prestação de serviços, o fiscal técnico do 

contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 

os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

9.38. – Os objetos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03(três) dias úteis, pelo fiscal 

técnico, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo.  

9.39 – O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga.  

9.40 – O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

9.41 – Para efeito de recebimento provisório, ao final da entrega:  

a) O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 

e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato;  

9.42 – Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

9.43 – O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

9.44 – A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório.  

9.45 – O recebimento provisório também ficará sujeito, quanto cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e a entrega dos manuais e instruções exigíveis.  

9.46– Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades.  

9.47 – Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

9.48– Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de 03(três) dias úteis, contados do 
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recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos.  

9.49 – Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal técnico, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção de seu desempenho na 

execução contratual. 

9.50 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas 

correções.  

9.51  – Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

9.52  – Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização.  

9.53 – Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.  

9.54  – No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

9.55  – Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança.  

9.56 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

9.57 -Do Recebimento: 

9.58 -Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03(três) dias úteis, pelo fiscal 

técnico, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. 

9.59 – O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga. 

9.60 – O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

9.61 – Para efeito de recebimento provisório, ao final da execução dos serviços: 

a)  O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 

e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato; 

9.62 – Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
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9.63 – O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

9.64 – A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

9.65 – O recebimento provisório também ficará sujeito, quanto cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e a entrega dos manuais e instruções exigíveis. 

9.66 – Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

9.67 – Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.68 – Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de 03(três) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos. 

9.69 – Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal técnico, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção de seu desempenho na 

execução contratual. 

9.70 – Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas 

correções. 

9.71 – Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

9.72 – Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

9.73 – Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

9.74 – No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.75 – Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

9.76 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO. 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial;  

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila; 

10.3 - A gestão do contrato ficará na responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Administração. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA. 

11.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos;  

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas;  

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

11.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.  

11.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

11.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

11.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

11.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado.  

11.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

11.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

11.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 
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11.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

11.2.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação;  

11.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

11.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

11.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

11.2.8. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 

11.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato;  

11.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

11.2.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros.  

11.2.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação no processo licitatório; 

 11.2.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

11.2.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

11.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  



   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROMÃO 
                             Estado de Minas Gerais ▪ CNPJ: 24.891.418/0001-02 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO                                        PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 
 

90 
 

 

 

 

11.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante. 

11.2.18. Realizar o fornecimento dos materiais, obedecendo rigorosamente ao disposto no 

Anexos I - Termo de Referência, e as demais disposições do Instrumento Convocatório, em 

local determinado pela secretaria solicitante, independente se localizado na zona urbana ou 

rural.  

11.2.19. A contratada emitirá a nota Fiscal correspondente ao período de entrega, e anexará 

um relatório, com todas as comandas e encaminhará ao contratante para conferência das 

quantidades, valores e entregas; 

11.2.20. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação. 

11.2.21. Exercer pontualidade e assiduidade na execução dos trabalhos contratados; 

Descumprimento nos trâmites acordados na prestação dos serviços e de informações incorrerá 

em multa contratual prevista legalmente; 

11.2.22 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere; 

11.2.23. Demais obrigações a serem observadas estão inscritas no Termo de Referência 

(Anexo I) parte integrante do Edital do Pregão Eletrônico n° 02/2025. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. O Fornecedor que der causa à inexecução total do contrato ou parcial que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame; não manter a proposta, (salvo em 

decorrência de fato superveniente devidamente justificado); não celebrar o contrato ou não 

entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, ficará 

impedido de licitar e contratar com o município de São Romão/MG pelo prazo de até 3 (três) 

anos, bem como declarado inidôneo, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais 

cominações legais.  

12.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contratado as sanções previstas na Lei nº. 14.133/2021.  

12.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o fornecedor à multa de mora, 

na forma prevista no convocatório.  
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12.4. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento do Contrato: 

I) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na entrega do produto, ou por atraso 

no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o 

valor total dos produtos constantes na Nota de Empenho. 

II) 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da Contratada 

injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais 

casos de descumprimento contratual, quando o Município de São Romão/MG, em face da 

menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 

percentual da multa a ser aplicada. 

12.5. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente como prevista na Lei Federal nº. 14.133/2021, após regular processo 

administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL. 

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

 

13.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

 

13.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.  

 

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

III. Indenizações e multas.  

 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES. 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 

 

14.1.3. Subcontratar total ou parcialmente o presente contrato; 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO. 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação, em resumo, do extrato deste 

contrato, bem como as publicações de extratos de termos aditivos, se for o caso, e outras 

determinadas pela Lei 14.133/21.  

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS. 

18.1. Este contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do artigo 89, combinado com o inciso III do artigo 92, 

todos da Lei nº. 14.133/21.  
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18.2. Este contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 

subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação 

da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do CONTRATANTE, por escrito, sob 

pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.  

18.3. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, 

deverão ser comunicadas ao CONTRATANTE e, na hipótese de restar caracterizada a 

frustração das regras disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão do contrato.  

18.4. O CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso 

implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecido o disposto no artigo 125 da Lei nº. 

14.133/21.  

18.5. O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer serviço 

ou produto em desacordo com o previsto neste contrato ou em desconformidade com as 

normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo extingui-lo nos termos do previsto 

nos artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133/21, assim como aplicar o disposto no §7º do artigo 90 

da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento.  

18.6. Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das 

obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em 

alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as 

cláusulas deste contrato e podendo o CONTRATANTE exigir o seu cumprimento a qualquer 

tempo.  

18.7. Este contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre o CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais 

pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do seu objeto, sendo a 

CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria 

vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.  

18.8. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 

encarregado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, por 

dolo ou culpa, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, 

produzidos em decorrência da execução do objeto deste contrato, ou da omissão em executá-

lo, resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelido a 

responder por tais danos ou prejuízos. 

18.9. Compete exclusivamente à CONTRATADA, na consecução do objeto deste contrato, 

observar as normas que integram o regime jurídico da relação trabalhista celetista, em especial 

a Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, legislação complementar, normas 

regulamentadoras do Ministério do Trabalho e dispositivos contidos nas Convenções Coletivas 

de Trabalho das categorias envolvidas na execução do objeto, bem como responder por todas 

e quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações de seus empregados, não cabendo, 

em nenhuma hipótese, responsabilidade solidária por parte do CONTRATANTE. 
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19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO. 

19.1. É eleito o Foro da Comarca de São Romão/MG para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.  

19.2. E por assim estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, 

as partes firmam o presente Contrato em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 

na presença das 2 (duas) testemunhas, para que produza todos os efeitos legais e resultantes 

de direito. 

 

São Romão/MG, ...... de ............... de 2025 

 

MUNICÍPIO DE SÃO ROMÃO 

Allan Soares Cardoso 

Prefeito Municipal 

 

CONTRATADA 

CNPJ: 

Representante Legal: 

CPF 

Testemunha 1:____________________________     CPF:__________________________ 

 

Testemunha 2: ____________________________      CPF:__________________________ 


